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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ, estado de Mato Grosso, por intermédio do prefeito 
Sr. EDEGAR JOSÉ BERNARDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, a abertura de 
inscrições para o Concurso Público n.º 001/2024, para provimento de cargos públicos efetivos 
vagos e cadastro reserva conforme previsto no item 1.2 deste edital com período de validade de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, 
a contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo regime estatutário. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes.  
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 
INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através do 
Decreto n° 10/2024. 
 

I - DOS CARGOS 

 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados 
ou formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Apoio Administrativo 
Educacional Limpeza - Sede 

CR 40h R$ 1.682,06 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Limpeza – 

Distrito Entre Rios 
CR 40h R$ 1.682,06 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 
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Apoio Administrativo 
Educacional Motorista de 
Transporte Escolar - Sede 

CR 40h R$ 2.263,59 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Motorista de 

Transporte Escolar – Distrito 
Piratininga 

CR 40h R$ 2.263,59 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Motorista de 

Transporte Escolar – Distrito 
Novo Mato Grosso 

CR 40h R$ 2.263,59 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Motorista de 

Transporte Escolar – Distrito 
Entre Rios 

CR 40h R$ 2.263,59 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição - Sede 

CR 40h R$ 1.774,31 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição – 

Distrito Santo Antônio do 
Rio Bonito 

CR 40h R$ 1.774,31 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição – 

Distrito Novo Mato Grosso 
CR 40h R$ 1.774,31 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição – 

Distrito Entre Rios 
CR 40h R$ 1.774,31 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Vigilância – 

Sede 
CR 40h R$ 1.670,57 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 

Apoio Administrativo 
Educacional Vigilância – 

Distrito Novo Mato Grosso 
CR 40h R$ 1.670,57 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 
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Apoio Administrativo 
Educacional Vigilância – 

Distrito Entre Rios 
CR 40h R$ 1.670,57 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 R$ 50,00 

Auxiliar Administrativo – 
Sede 

CR 40h R$ 1.493,78 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

 R$ 50,00 

Auxiliar de Consultório 
Odontológico - Sede 

CR 40h R$ 1.493,78 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

 R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços Gerais – 
Sede 

05 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços Gerais- 
Distrito Piratininga 

CR 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços Gerais – 
Distrito Novo Mato Grosso 

CR 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços Gerais – 
Distrito Entre Rios 

CR 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

Eletricista de Instalação 
Elétrica - Sede 

CR 40h R$ 1.961,70 Alfabetizado  R$ 50,00 

Eletricista de Veículos 
Automotores - Sede 

CR 40h R$ 1.961,70 Alfabetizado  R$ 50,00 

Encanador - Sede 01 40h R$ 1.641,61 Alfabetizado  R$ 50,00 

Encanador – Distrito Entre 
Rios 

CR 40h R$ 1.641,61 Alfabetizado  R$ 50,00 

Lubrificador de Máquinas – 
Sede 

CR 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

Mecânico de Máquina Leve 
– Sede 

CR 40h R$ 2.170,51 Alfabetizado  R$ 50,00 

Mecânico de Máquina 
Pesada - Sede 

01 40h R$ 3.214,43 Alfabetizado  R$ 50,00 

Motorista - Sede 01 40h R$ 2.084,61 

Alfabetizado e 
Carteira Nacional 

de Habilitação 
Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Motorista – Distrito Entre 
Rios 

CR 40h R$ 2.084,61 

Alfabetizado e 
Carteira Nacional 

de Habilitação 
Categoria D ou E 

 R$ 50,00 

Operador de Máquina 
Pesada - Sede 

01 40h R$ 2.451,00 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 
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Operador de Máquina 
Pesada – Distrito Piratininga 

CR 40h R$ 2.451,00 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de Máquina 
Pesada – Distrito Entre Rios 

CR 40h R$ 2.451,00 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de Máquinas – 
Sede 

CR 40h R$ 1.961,70 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de Máquinas – 
Distrito Entre Rios 

CR 40h R$ 1.961,70 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de 
Motoniveladora - Sede 

01 40h R$ 2.591,21 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de 
Motoniveladora – Distrito 

Piratininga 
CR 40h R$ 2.591,21 

Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de 
Motoniveladora – Distrito 

Entre Rios 
CR 40h R$ 2.591,21 

Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de 
Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira - Sede 

CR 40h R$ 2.591,21 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Operador de 
Retroescavadeira/Pá 

Carregadeira – Distrito 
Entre Rios 

CR 40h R$ 2.591,21 
Alfabetizado e 
Habilitação B 

 R$ 50,00 

Pedreiro – Sede 02 40h R$ 2.321,41 Alfabetizado  R$ 50,00 

Vigia – Sede 04 40h R$ 1.641,61 Alfabetizado  R$ 50,00 

Zelador – Sede 05 40h R$ 1.556,26 Alfabetizado  R$ 50,00 

 
ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente de Controle 
Administrativo - Sede 

CR 40h R$ 1.641,61 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

Agente de Finanças e 
Controle - Sede 

CR 40h R$ 1.961,70 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

Agente de Fiscalização - 
Sede 

CR 40h R$ 1.961,70 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 
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Fiscal de Meio Ambiente - 
Sede 

CR 40h R$ 1.641,61 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

Fiscal de Obras e Posturas - 
Sede 

CR 40h R$ 1.641,61 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

Fiscal Sanitário - Sede 01 40h R$ 1.641,61 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

Técnico Administrativo 
Educacional - Secretário 

Escolar - Sede 
01 40h R$ 2.398,72 

Ensino Médio 
Completo 

 R$ 75,00 

Técnico Administrativo 
Educacional - Secretário 

Escolar – Distrito Entre Rios 
CR 40h R$ 2.398,72 

Ensino Médio 
Completo 

 R$ 75,00 

Técnico Ambiental - Sede CR 40h R$ 2.321,41 

Formação Técnico 
Ambiental com 

Registro no 
Conselho de 

Classe  

 R$ 75,00 

Técnico de Raio X - Sede CR 24h R$ 2.321,41 

Ensino Médio 
Completo e  Curso 

Técnico em 
Radiologia 

 R$ 75,00 

Técnico em Enfermagem - 
Sede 

CR 40h R$ 2.321,41 

Formação Técnica 
em Enfermagem 
com Registro no 

Conselho de 
Classe  

 R$ 75,00 

Técnico em Enfermagem – 
Distrito Entre Rios 

CR 40h R$ 2.321,41 

Formação Técnica 
em Enfermagem 
com Registro no 

Conselho de 
Classe  

 R$ 75,00 

Técnico em Informática - 
Sede 

01 40h R$ 2.321,42 

Ensino Médio 
Completo com 

Formação Técnica 
em Programação 

de 
Microcomputador 

 R$ 75,00 

Técnico em Laboratório - 
Sede 

CR 40h R$ 2.321,41 

Ensino Médio 
Completo e Curso 

Técnico em 
Laboratório 

 R$ 75,00 

Técnico em Segurança do 
Trabalho - Sede 

CR 40h R$ 2.321,41 
Formação Técnica 
em Segurança do 

Trabalho 
 R$ 75,00 
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Técnico em Vigilância 
Sanitária - Sede 

01 40h R$ 2.321,41 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 75,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Advogado - Sede  CR 20h R$ 5.860,06 

Ensino Superior 
Completo em 
Direito com 

Registro na OAB 

R$ 150,00 

Assistente Social - Sede CR 30h R$ 4.714,52 

Ensino Superior 
Completo em 

Serviço Social com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Assistente Social – 
Educação - Sede 

01 30h R$ 5.114,82 

Ensino Superior 
Completo  Serviço 

Social com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Bibliotecário - Sede CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Biblioteconomia 
com Registro no 

Conselho de 
Classe 

R$ 150,00 

Biólogo - Sede CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 
Biologia com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Enfermeiro - Sede 02 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Engenheiro Agrônomo - 
Sede 

CR 40h R$ 6.183,80 

Ensino Superior 
Completo em 

Engenharia 
Agrônoma com 

R$ 150,00  
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Registro no 
Conselho de 

Classe 

Engenheiro Civil - Sede CR 40h R$ 6.183,80 

Ensino Superior 
Completo 

Engenharia Civil 
com Registro no 

Conselho de 
Classe 

R$ 150,00 

Engenheiro Florestal - Sede CR 40h R$ 6.183,80 

Ensino Superior 
Completo 

Engenharia 
Florestal com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Farmacêutico/ Bioquímico - 
Sede 

CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 
Farmácia ou 

Bioquímica com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Fisioterapeuta - Sede CR 30h R$ 4.714,52 

Ensino Superior 
Completo em 

Fisioterapia com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Fonoaudiólogo - Sede CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia 
com Registro no 

Conselho de 
Classe 

R$ 150,00 

Médico - Sede CR 40h R$17.978,56 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina com 

Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Médico Veterinário – Sede  CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina 
Veterinária com 

R$ 150,00 
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Registro no 
Conselho de 

Classe 

Nutricionista - Sede CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
em Nutrição com 

Registro no 
Conselho Regional 
de Nutricionistas 

(CRN) 

R$ 150,00 

Odontólogo - Sede CR 40h R$ 6.272,30 

Ensino Superior 
Completo em 

Odontologia com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia - Sede 

CR 30h R$ 4.770,42 
Ensino Superior 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 

Distrito Parque Água Limpa 
CR 30h R$ 4.770,42 

Ensino Superior 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 
Distrito Piratininga 

CR 30h R$ 4.770,42 
Ensino Superior 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 

Distrito Santo Antônio do 
Rio Bonito 

CR 30h R$ 4.770,42 
Ensino Superior 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 

Distrito Novo Mato Grosso 
CR 30h R$ 4.770,42 

Ensino Superior 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 

Distrito Entre Rios 
CR 30h R$ 4.770,42 

Ensino Superior 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
R$ 150,00 

Professor de Educação 
Básica – Pedagogia – 

Distrito Santa Terezinha do 
Rio Ferro 

CR 30h R$ 4.770,42 
Ensino Superior 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

R$ 150,00 

Psicólogo - Sede CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo em 

Psicologia com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 
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Psicólogo – Educação - Sede CR 40h R$ 5.622,48 

Ensino Superior 
Completo em 

Psicologia com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Terapeuta Ocupacional - 
Sede 

CR 40h R$ 5.182,45 

Ensino Superior 
Completo m 

Terapia 
Ocupacional com 

registro no 
Conselho de 

Classe 

R$ 150,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de janeiro de 2024. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, em função 
da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e 
o interesse público. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 21/02/2024 às 16h00min do dia 
06/03/2024 (PERÍODO EM QUE A 2ª VIA DO BOLETO ESTARÁ DISPONÍVEL), exclusivamente pela 
internet no site www.inepam.org.br, clicando em Concursos/Processos Seletivos no canto 
superior direito da tela, identificar o Concurso Público nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de 
Nova Ubiratã e clicar em inscrever-se. 
 

http://www.inepam.org.br/
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2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 
4.8. 
 

2.2.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para os cargos conforme períodos 
determinados no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 

Advogado - Sede Agente de Controle Administrativo - Sede 

Agente de Finanças e Controle - Sede Agente de Fiscalização - Sede 

Apoio Administrativo Educacional Limpeza - 
Sede 

Apoio Administrativo Educacional Limpeza – 
Distrito Entre Rios 

Apoio Administrativo Educacional Motorista 
de Transporte Escolar - Sede 

Apoio Administrativo Educacional Motorista 
de Transporte Escolar – Distrito Piratininga 

Apoio Administrativo Educacional Nutrição - 
Sede 

Apoio Administrativo Educacional Motorista 
de Transporte Escolar – Distrito Novo Mato 

Grosso 

Apoio Administrativo Educacional Vigilância 
– Distrito Novo Mato Grosso 

Apoio Administrativo Educacional Motorista 
de Transporte Escolar – Distrito Entre Rios 

Apoio Administrativo Educacional Vigilância 
– Distrito Entre Rios 

Apoio Administrativo Educacional Nutrição 
– Distrito Santo Antônio do Rio Bonito 

Assistente Social - Sede 
Apoio Administrativo Educacional Nutrição 

– Distrito Novo Mato Grosso 

Auxiliar de Consultório Odontológico - Sede 
Apoio Administrativo Educacional Nutrição 

– Distrito Entre Rios 

Auxiliar de Serviços Gerais - Sede 
Apoio Administrativo Educacional Vigilância 

- Sede 

Bibliotecário - Sede Auxiliar Administrativo - Sede 

Eletricista de Instalação Elétrica - Sede 
Auxiliar de Serviços Gerais – Distrito 

Piratininga 

Encanador - Sede 
Auxiliar de Serviços Gerais- Distrito Novo 

Mato Grosso 

Fiscal de Meio Ambiente - Sede 
Auxiliar de Serviços Gerais – Distrito Entre 

Rios 

Fiscal Sanitário - Sede Assistente Social – Educação - Sede 

Lubrificador de Máquinas - Sede Biólogo - Sede 

Mecânico de Máquina Leve - Sede Eletricista de Veículos Automotores - Sede 

Motorista – Distrito Entre Rios Encanador – Distrito Entre Rios 

Operador de Máquina Pesada – Distrito 
Piratininga 

Enfermeiro - Sede 

Operador de Máquina Pesada – Distrito 
Entre Rios 

Engenheiro Agrônomo - Sede 

Operador de Máquinas - Sede Engenheiro Civil - Sede 
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Operador de Motoniveladora - Sede Engenheiro Florestal - Sede 

Operador de Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira – Distrito Entre Rios 

Farmacêutico/Bioquímico - Sede 

Pedreiro - Sede Fisioterapeuta - Sede 

Professor de Educação Básica – Pedagogia - 
Sede 

Fonoaudiólogo – Sede  

Psicólogo - Sede Fiscal de Obras e Posturas - Sede 

Técnico Administrativo Educacional – 
Secretário Escolar – Distrito Entre Rios 

Mecânico de Máquina Pesada – Sede 

Técnico Ambiental - Sede Médico - Sede 

Técnico de Raio X - Sede Médico Veterinário - Sede 

Técnico em Enfermagem - Sede Motorista - Sede 

Técnico em Informática - Sede Nutricionista 

Técnico em Laboratório - Sede Operador de Máquinas – Distrito Entre Rios 

Técnico em Segurança do Trabalho - Sede 
Operador de Motoniveladora – Distrito 

Piratininga 

Terapeuta Ocupacional - Sede 
Operador de Motoniveladora – Distrito 

Entre Rios 

Zelador 
Operador de Retroescavadeira/Pá 

Carregadeira - Sede 

 Operador de Máquina Pesada - Sede 

 Odontólogo - Sede 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Parque Água Limpa 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Piratininga 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Santo Antônio do Rio Bonito 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Novo Mato Grosso 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Entre Rios 

 
Professor de Educação Básica – Pedagogia – 

Distrito Santa Terezinha do Rio Ferro 

 Psicólogo – Educação - Sede 

 
Técnico Administrativo Educacional – 

Secretário Escolar - Sede 

 Técnico em Enfermagem- Distrito Entre Rios 

 Técnico em Vigilância Sanitária - Sede 

 Vigia - Sede 
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2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 
pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no 
caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no 
gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar 
quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 
compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado 
por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 
40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 



 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. 
 
 

Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento 
de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 
Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar os demais documentos exigidos pela Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 07/03/2024. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos 
cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela, 
selecionar o concurso público da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, opção fale conosco → 
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

http://www.inepam.org.br/
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2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação 
das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e 
possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã ou ao INEPAM qualquer cópia 
de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou 
fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior 
direito da tela; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público n.º 001/2024, da Prefeitura Municipal de 
Nova Ubiratã; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 

http://www.inepam.org.br/
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f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã a reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h01min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição 
e o boleto bancário, INCLUSIVE 2.ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 
desse Edital e os recursos necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público n.º 001/2024 da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, e o cargo para o qual está 
inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da 
deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21º vaga, na 41º vaga, na 61º vaga 
e assim por diante, conforme percentuais previstos nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
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a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 
especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.  
 

Modelo do envelope (via sedex) 
Ao INEPAM 
Concurso Público nº 001/2024 
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã/MT 
Cargo: ____________________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
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candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, em época oportuna, para perícia médica a 
fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 

IV – DAS PROVAS 

 
4.1 O Concurso Público n.º 001/2024 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos, provas práticas de caráter eliminatório e 
classificatória para os cargos de Mecânico de Máquina Leve - Sede, Mecânico de Máquina Pesada - 
Sede, Operador de Máquina Pesada – Sede, Operador de Máquina Pesada – Distrito Piratininga, 
Operador de Máquina Pesada – Distrito Entre Rios, Operador de Máquinas - Sede, Operador de 
Máquinas – Distrito Entre Rios, Operador de Motoniveladora - Sede, Operador de Motoniveladora 
– Distrito Piratininga, Operador de Motoniveladora – Distrito Entre Rios, Operador de 
Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Sede, Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Distrito 
Entre Rios e provas de títulos de caráter classificatório para todos os cargos de Professor. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites www.inepam.org.br e 
www.novaubirata.mt.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 

http://www.inepam.org.br/
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4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.2.1, poderá o candidato participar do Concurso Público 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 
sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 
para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha 
de ocorrência. 
 
4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.novaubirata.mt.gov.br e seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.12; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
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fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) é de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde; 
 
q) estiver usando relógios smartwatch. 
 
Da Prova Objetiva 
4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.9 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 07/04/2024, a partir das 09h00min, 
para o 1º período e a partir das 14h00min para o 2º período, horário em que serão fechados os 
portões. 
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4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova estará disponível e será 
divulgada nos sites www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br, conforme Cronograma 
deste Concurso Público – Anexo V.  
 
4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.11 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas.  
 
4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.12.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
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boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.15 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.16 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 
um fiscal. 
 
4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã. 
 
4.19.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
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4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.22 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
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sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverá aguardar 
o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.30 O gabarito oficial da prova objetiva estará disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.novaubirata.mt.gov.br e, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.32 Os candidatos inscritos para todos os cargos de Professor que forem apresentar títulos deverão 
entregá-los no mesmo dia, período e local e período da realização da Prova Objetiva.  
 
4.33 A entrega será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após o 
respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.34 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.33 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor Unitário Comprovante 
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STRICTO SENSU - Título de 
doutor na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação dos 

títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTO SENSU – Título de 
Mestre na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação dos 
títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou apresentação 
da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós-graduação – 

duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação dos 

títulos. 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, especialização 
devidamente registrado pelo órgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 
4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato 
sensu). 
 
4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 
 
4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório. 
 
4.39 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.40 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 
 
4.41 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
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(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou assinada 
eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob pena de não ter o 
documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.41.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.42 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, este deverá 
estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.43 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.43.1 Não serão recebidos/analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.44 É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 
 
4.45 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma segunda via 
do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do formulário impresso, o 
mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo recebimento dos documentos, que 
será entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.46 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.47 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.48 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa deste, será excluído do concurso público. 
 
4.49 A análise dos títulos será feita pelo INEPAM. 
 
Das Provas Práticas 
4.50 A prova prática será aplicada aos 10 (dez) primeiros candidatos classificados na prova objetiva 
para os cargos de Mecânico de Máquina Leve - Sede, Mecânico de Máquina Pesada - Sede, Operador 
de Máquina Pesada – Sede, Operador de Máquina Pesada – Distrito Piratininga, Operador de 
Máquina Pesada – Distrito Entre Rios, Operador de Máquinas - Sede, Operador de Máquinas – 
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Distrito Entre Rios, Operador de Motoniveladora - Sede, Operador de Motoniveladora – Distrito 
Piratininga, Operador de Motoniveladora – Distrito Entre Rios, Operador de Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira – Sede, Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Distrito Entre Rios. 
 
4.50.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada nos sites www.inepam.org.br 
e www.novaubirata.mt.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso. 
 
4.51 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas nos sites 
www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br. 
 
4.52 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova 
Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.52.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.52.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
4.53 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos previstos no item 
4.12, exceto para os cargos de Operador de Máquina Pesada – Sede, Operador de Máquina Pesada 
– Distrito Piratininga, Operador de Máquina Pesada – Distrito Entre Rios, Operador de Máquinas - 
Sede, Operador de Máquinas – Distrito Entre Rios, Operador de Motoniveladora - Sede, Operador 
de Motoniveladora – Distrito Piratininga, Operador de Motoniveladora – Distrito Entre Rios, 
Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Sede, Operador de Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira – Distrito Entre Rios, que será a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos 
termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar o veículo utilizado.  
 
4.53.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e 
horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o 
horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.  
 
4.54 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 

http://www.inepam.org.br/
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Concurso Público.  
 
4.55 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.12, exceto para os cargos de Operador de 
Máquina Pesada – Sede, Operador de Máquina Pesada – Distrito Piratininga, Operador de Máquina 
Pesada – Distrito Entre Rios, Operador de Máquinas - Sede, Operador de Máquinas – Distrito Entre 
Rios, Operador de Motoniveladora - Sede, Operador de Motoniveladora – Distrito Piratininga, 
Operador de Motoniveladora – Distrito Entre Rios, Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira 
– Sede, Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Distrito Entre Riosque deverá possuir a 
CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.56 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela 
Prefeitura de Nova Ubiratã e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo 
candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Mecânico de Máquina Leve e Pesada 
4.57 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital.  
 
4.58 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.  
 
4.59 Na Prova Prática será proposta as 5 (cinco) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados 
antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão escala 
gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos:  
 
TAREFA 01: Identificação dos cabos e itens do motor.  
A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando 
aspectos como agilidade, conhecimento do procedimento, cuidados e utilização de EPI's, utilização 
correta de materiais e equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 02: Verificação do sistema de freios:  
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A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando se as 
medidas dos componentes (disco, pastilha, lona, tambor) estão dentro dos limites aceitáveis pelo 
fabricante, agilidade, conhecimento utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 03: Aferir as tensões nas Correias do Motor.  
A avaliação será dentro de uma escala gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos 
como desgaste, limpeza do local, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, 
entre outros. 
 
TAREFA 04: Identificar peças e ferramentas, quanto a medidas, correta utilização e nome das 
mesmas.  
A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, sendo que cada 
item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na escala de 
pontuação. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Pesadas  

4.60 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.61 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas e Operador de 
Máquinas Pesadas será utilizado uma PÁ CARREGADEIRA XCMG LW350KV ano 2022 e/ou PA 
CARREGADEIRA W200 ANO 2015. 
 
4.61.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da 
máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da prova prática de Operador de Moto Niveladora  

4.62 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.63 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Moto Niveladora será utilizado 
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uma  XCMG GR 1803 BR ano 2021 e/ou uma SANY STG190C, ANO 2021. 
 
4.63.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da 
máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
 
- Dar ignição; 
- Andar pra frente; 
- Andar em marcha ré; 
- Erguer a lâmina; 
- Gira a lâmina para a esquerda; 
- Girar a lâmina para a direita; 
- Inclinar a lâmina com o lado direito para cima; 
- Inclinar a lâmina com o lado esquerdo para cima; 
- Exercício com a lâmina; 
- Estacionar a máquina no local indicado. 
 
Da prova prática de Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira 
4.64 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.65 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira será utilizado uma ESCAVADEIRA HIDRAULICA SANY SY215ACE ANO 2022,  
ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU PC 160 ANO 2007 e/ou RETROESCAVADEIRA JCB 3XC ANO 
2021. 
 
4.65.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da 
máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
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              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva, exceto para os cargos de Mecânico de Máquina Leve - Sede, Mecânico de 
Máquina Pesada - Sede, Operador de Máquina Pesada – Sede, Operador de Máquina Pesada – 
Distrito Piratininga, Operador de Máquina Pesada – Distrito Entre Rios, Operador de Máquinas - 
Sede, Operador de Máquinas – Distrito Entre Rios, Operador de Motoniveladora - Sede, Operador 
de Motoniveladora – Distrito Piratininga, Operador de Motoniveladora – Distrito Entre Rios, 
Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Sede, Operador de Retroescavadeira/Pá 
Carregadeira – Distrito Entre Rios, que serão aprovados os 10 (dez) primeiros colocados, desde que 
estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão 
eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os cargos de Mecânico de Máquina Leve 
- Sede, Mecânico de Máquina Pesada - Sede, Operador de Máquina Pesada – Sede, Operador de 
Máquina Pesada – Distrito Piratininga, Operador de Máquina Pesada – Distrito Entre Rios, Operador 
de Máquinas - Sede, Operador de Máquinas – Distrito Entre Rios, Operador de Motoniveladora - 
Sede, Operador de Motoniveladora – Distrito Piratininga, Operador de Motoniveladora – Distrito 
Entre Rios, Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Sede, Operador de 
Retroescavadeira/Pá Carregadeira – Distrito Entre Rios, que serão eliminados aqueles não 
convocados para realização da prova prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão aprovados aqueles 
que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.6 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva para os 
cargos de Professor. 
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas realizadas pelo 
candidato. 
 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por pontuação em ordem decrescente. 
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7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos 
os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 

VIII – DOS RECURSOS 

 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 
clicar em Concurso/Processo Seletivo no canto superior direito da tela → identificar este concurso 
público → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
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8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Concurso Público estará disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.novaubiratã.mt.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 

http://www.inepam.org.br/
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8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 
Público. 
 

IX – DA NOMEAÇÃO 

 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Nova 
Ubiratã responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
9.2 Todas as convocações deste Concurso Público serão divulgadas no site www.nova 
ubirata.mt.gov.br e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
(https://diariomunicipal.org/mt/amm) sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
9.3 É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais atualizados para convocação 
a vaga. 
 
9.3.1 A atualização dos dados cadastrais do candidato se dará por meio de requerimento 
devidamente protocolado ao Departamento de Recursos Humanos do município. 
 
9.4 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das convocações realizadas por meio do site 
www.novaubirata.mt.gov.br. 
 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância estará 
disponível nos sites www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã não se responsabilizam por quaisquer 
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cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, localizada na Rua Pará, 1850, Jardim 
Santa Helena - CEP 78.888-000 – Nova Ubiratã/MT ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados da Seção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Nova Ubiratã. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações estarão disponíveis nos sites 
www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido o 
INEPAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã a homologação deste Concurso Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2024 da Prefeitura 
Municipal de Nova Ubiratã), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e 
de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 

http://www.inepam.org.br/
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c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público 
estarão disponíveis nos sites www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br e no Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios (https://diariomunicipal.org/mt/amm/), sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e poderão ser incinerados somente após a 
análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Nova Ubiratã poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã o direito de preencher somente o 
número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e 
obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
10.21 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 

http://www.inepam.org.br/
http://www.novaubirata.mt.gov.br/
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a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, devendo ser arquivadas, conforme determinação do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.22 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 
 
10.23 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã homologará o Concurso Público após a publicação da 
Classificação Final e vencido o prazo para recursos. 
 
10.24 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada 
a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal. 
 
10.25 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 
aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público. 
 
10.26 A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 
totalmente este Concurso Público. 
 
10.27 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Nova Ubiratã, junto a Comissão de Concurso Público. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Nova Ubiratã (MT), 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

EDEGAR JOSÉ BERNARDI  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
- ADVOGADO 
Exercer a advocacia pública, na defesa dos interesses jurídicos do município. 
Representar a Prefeitura em qualquer foro ou Juízo, por delegação específica do Prefeito; prestar 
assessoramento às unidades da Prefeitura, em assuntos de natureza jurídica; proceder análise e preparação 
de contratos convênios e acordos em que a Prefeitura seja parte; elaborar minutas de decretos, projetos de 
Lei, razões de veto e textos para publicação de atos oficiais; organizar e manter atualizado o Centro de 
Documentação Jurídica da Prefeitura nas áreas: Fiscal, Legislativa, Administrativa, Fundiária e Assuntos 
complementares; defender, em juízo ou fora Del, os direitos e interesses do Município; participar de 
inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica conveniente; proporcionar assessoramento jurídico 
aos Órgãos da Prefeitura; Assessorar tecnicamente nas questões jurídicas, relativas a administração de 
recursos materiais, orçamentários, financeiros e de Recursos Humanos; Acompanhar o desenvolvimento, nos 
aspectos técnicos e operacionais, dos contratos, convênios e consórcios realizados pelo Município; 
Representar o município em qualquer instância judicial, atuando nos efeitos em que a mesma seja autora ou 
ré, assistente, oponente ou simplesmente interessada; Participar de inquéritos administrativos e dar 
orientação na realização dos mesmos; Efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; Emitir por escrito, os 
pareceres que lhes forem solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos da 
indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um 
pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; Responder as consultas sobre interpretação de 
textos legislativos, que interessarem ao Serviço Público Municipal; Estudar assuntos de direito, de ordem 
geral ou específica, de modo a habitar o Município a solucionar problemas administrativos; Estudar redigir e 
minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, 
loteamentos, convênios, atos que fizerem necessários à legislação municipal; Estudar, redigir e minutar 
desapropriações, ações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferências de 
domínio e outros títulos, bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de veto, 
regulamentos; Proceder ao exame dos documentos necessários a formalização dos títulos supracitados, 
proceder a pesquisa tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
AGENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
Executar As atribuições do cargo de Assistente em trabalhos que envolvam normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; guarda e distribuição de material. Examinar processos; redigir expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; efetuar 
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 
manter atualizados os registros de estoque; realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais 
eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins conforme as necessidades do 
Município ou determinação superior. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, 
declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens 
oferecidas pela Prefeitura auxiliam na realização de estudos referentes a cargos e salários. Controlam 
contratos e prestações de serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controla 
e elabora relatórios. Analisa requisições de materiais. Emite documentações contratuais e editais. Consulta 
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preços no mercado e elabora mapas comparativos. Calcula e preenchem formulários para auto 
recolhimentos, legais; Controlar rescisões de contratos de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento. 
Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controla processo 
de admissão. Controla sistema de treinamento. Verifica e providencia as condições para a realização de 
eventos. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na 
realização de estudos referentes a cargos e salários. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por 
seus superiores. 
 
AGENTE DE FINANÇAS E CONTROLE 
Executar As atribuições do cargo de Assistente, contudo as mais complexas e que exijam maior conhecimento 
da pasta ou do assunto. Trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; 
Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, 
exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a 
lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados 
por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros 
suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens 
patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; Controlar rescisões de contratos de trabalho, encargos sociais, folha de 
pagamento. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controla 
processo de admissão. Controla sistema de treinamento. Verifica e providencia as condições para a realização 
de eventos. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na 
realização de estudos referentes a cargos e salários. Controlam contratos e prestações de serviço, 
documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controla e elabora relatórios e a frota de 
veículos da Prefeitura e locados. Analisa orçamento de veículos acidentados. efetua estudos que determinem 
o momento de renovação da frota. Providencia licitação para conserto de veículos. Analisa requisições de 
materiais. Negocia preço e condições de fornecimento de materiais ou serviços. Controlam contratações de 
investimentos, preços praticados e incentivos fiscais. Inspeciona materiais de suprimento automático e 
compras programadas. Efetua conciliação e consistência de inventários. Emite documentações contratuais e 
editais. Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos. Analisa e emite conclusivo sobre 
compras. Efetivar compras. Controlar extratos bancários, dados financeiros, documentos inerentes e 
arrecadação bancária, autorização de pagamentos, cauções, adiantamentos e transferências de numerários, 
emissões de cheques, contratos de investimentos, contas bancárias. Calcula e preenchem formulários para 
auto recolhimentos, legais. Analisa e critica, relatórios de auto financeiros, ordens de serviço, cadastro. Faz 
cálculos de dividendos. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das leis tributárias do município, bem como 
ao que se refere à fiscalização especializada. Constituir e lançar o crédito tributário através do exame de 
livros fiscais e contábeis, arquivos, documentos, papéis fiscais dos contribuintes ou das pessoas a eles 
equiparados, utilizando para tanto, métodos de fiscalização que vissem as circunstâncias e condições exatas 
relacionadas com as obrigações tributárias. Realizar junto a estabelecimentos e órgão públicos verificações 
objetivando revisar, complementar ou promover correções dos lançamentos efetuados por contribuintes sob 
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fiscalização. Realizar diligencias com o objetivo de instruir processos administrativos, tributários ou 
programas de fiscalização. Desenvolver atividades de apoio à pesquisa, análise e controle relacionados com 
a formulação dos objetivos da tributação, arrecadação de fiscalização. Chefiar as coordenações vinculadas à 
administração tributária. Exercer as assessorias técnicas vinculadas a administração tributária. Participar de 
sindicâncias e inquéritos administrativos. Desempenhar outras funções na administração por designação 
superior. Executar outras atividades compatíveis com as especificações, conforme as necessidades do 
Município ou determinação superior. 

 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA 
Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores; Primar pela ordem no local de trabalho, 
mantendo a estética e apresentação do local; Atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, 
prestando as informações solicitadas; Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação 
superior, zelando pelo bem público; Coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos do seu local de 
trabalho, utilizando equipamentos de proteção adequados; Executar faxinas em geral nos bens públicos;  
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado;  Verificar se as portas e janelas 
e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente; Levar ao 
imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; Exercer tarefas 
afins ou que sejam determinadas por seus superiores; Usar os materiais necessários, de forma adequada 
evitando o desperdício.  

 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Executar tarefas de conduzir veículos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, mediante determinação 
superior; Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo, 
testarem os freios e parte elétrica; Zelar pela documentação do veículo e da carga, para apresentá-la às 
autoridades competentes, quando solicitada; Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser 
seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados os alunos; Dirigir veículos 
escolares; Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; Zelar pela 
segurança dos passageiros; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, externa e 
internamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os 
períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo normas estabelecidas, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Manter disciplina no 
transporte escolar; Realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em 
expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; Substituir periodicamente o disco do 
tacógrafo;  Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; Respeitar as leis de trânsito.  

 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO 
Efetuar o cozimento dos alimentos para merenda dos alunos; Manter em ordem o local de trabalho, bem 
como outros que a estes sejam correlatos; Prestar serviços de apoio na conservação de merenda; 
Armazenamento dos alimentos; Distribuição da alimentação escolar; Exercer tarefas afins ou que sejam 
determinadas por seus superiores; Primar pela ordem no local de trabalho; Manter a higiene no cozimento 
dos alimentos; Atender aos cidadãos que se dirigirem à sua pessoa, prestando as informações solicitadas 
com educação; Executar serviços de limpeza na unidade de trabalho, conforme determinação superior, 
zelando pelo bem público;  Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado.  
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APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - VIGILÂNCIA 
Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores; Exercer serviços de vigia e guarda de bens 
públicos e tarefas correlatas; Exercer vigilância em locais previamente determinados; Realizar ronda de 
inspeção em intervalos fixados; Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso;  
Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas; Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; Acompanhar funcionários, 
quando necessário, no exercício de suas funções; Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus 
superiores.  

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Planejar programas de bem-estar e promover a sua execução; estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar 
a solução de problemas sociais. Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; 
preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social;  realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar 
e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários  e 
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos a assistindo os familiares; planejar e 
promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos 
apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família, participar de estudo e 
diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; 
supervisionar o Serviço Social através das agências; orientar nas seleções sócio-econômicos para a concessão 
de auxílios e ou amparo pelos serviços de assistência a velhice, a infância abandonada, a cegos etc.. Fazer 
levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades. Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município. 
 
ASSISTENTE SOCIAL – EDUCAÇÃO 
Participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a execução de programas, projetos e 
serviços sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Elaborar campanhas de 
prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, 
habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; Elaborar e executar projetos comunitários 
para atendimento de demandas específicas de alunas da rede pública do município, bem como, seus 
familiares; Participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de 
programas, projetos e serviços nas áreas da educação; Participar da elaboração, coordenação e execução de 
campanhas educativas no campo da educação; Coordenar e realizar levantamento de dados para identificar 
e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do Município; Desenvolver ações 
educativas e socioeducativas nas unidades de educação, visando a busca de solução de problemas 
identificados pelo diagnóstico social; Realizar entrevistas e avaliação social de alunos da rede municipal; 
Acompanhar, orientar e encaminhar alunas com problemas de saúde, desde o início do processo de 
tratamento e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário, 
incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; 
Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços socioassistenciais, com atividades 
de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar 
dos usuários das políticas públicas; Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, 
auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do 
paciente; Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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Executar Trabalhos de auxiliar de escritório que requeira alguma complexidade de julgamento. 
Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as necessidades da administração. Executar 
tarefas de digitação em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios. Classificar expediente recebido, 
proceder a entregas, realizar controles da movimentação de processos, documentos, organizar e elaborar 
mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações em fichas, manusear fichários, proceder a 
expedição de correspondência, documentos e outros papéis. Conferir o material de suprimento e controlar 
sua movimentação. Executar tarefas de apoio aos diversos setores de administração que for necessário. 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do Município, desde 
que solicitadas por seu superior. 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; preencher e anotar fichas clínicas 
com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; informar os horários 
de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; controlar fichário e arquivo de 
documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 
possibilitar ao Odontólogo consultá-los, quando necessário; atender os pacientes, procurando identificá-los, 
averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber 
recados ou encaminhá-los ao Odontólogo; esterilizar os instrumentos utilizados no consultório; revelar e 
montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar o Odontólogo e o Técnico 
de Higiene Dental no atendimento ao paciente e no preparo do material a ser utilizado na consulta;  
instrumentar o Odontólogo e o Técnico em Higiene Dental junto à cadeira operatória; promover o isolamento 
do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; aplicar métodos preventivos para controle 
de cárie dental; receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório, de acordo com 
orientações recebidas; orientar os pacientes sobre higiene bucal; zelar pela assepsia, conservação e 
recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo o equipamento odontológico em estado 
funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; zelar pela conservação e 
limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; providenciar a distribuição e a reposição de 
estoques de medicamentos, de acordo com orientação superior; colaborar na orientação ao público em 
campanhas de prevenção à cárie; preencher o mapa de produtividade da unidade, entregando-o no prazo 
solicitado pela sua chefia imediata; executar outras atribuições afins. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 

apoio, transporte e conservação de estradas e outros. Executar os serviços que sejam determinados pelos 
superiores, primando pela ordem no local de trabalho, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, 

prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. 

Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, reparando 

os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos 

servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, 
bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e determinada sua execução por superior. 

Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em 
geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Recolher o lixo a 

domicílio com os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação 
em geral. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de 
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abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar instrumentos e 

ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; 
Executar faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 

equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. 
Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas.   Controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações 

do ingresso. Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do 
encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as 

chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 
qualquer irregularidade verificada. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de uso da biblioteca, assegurando organização e funcionamento; 
Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo com 
Regulamento próprio; Auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica 
curricular do estabelecimento de ensino; Auxiliar na organização do acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, 
DVDs, entre outros; Encaminhar à direção sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades 
indicadas pelos usuários; Zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo e registrar o acervo 
bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário; Receber, organizar e controlar o material de consumo e 
equipamentos; Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua 
manutenção; Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde 
que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; Auxiliar na distribuição 
e recolhimento do livro didático; Participar da avaliação institucional, conforme orientações da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 
funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com 
alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Exercer as demais atribuições 
decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função; Exercer 
atribuições conforme disposto na Lei 4.084/1962; Execução dos serviços de classificação e catalogação de 
manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e seriadas, de bibliografia e 
referência. Executar outras atividades afins. 
 
BIÓLOGO 
Realizar pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, 
habitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas as características, 
comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos, colecionar diferentes espécimes, 
conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir o estudo da evolução e das doenças das 
espécies; Realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas 
como dissecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para analisar a sua 
aplicabilidade; Analisar vários dados importantes dos seres vivos, estudando o comportamento, a 
distribuição das populações, a estrutura das comunidades, a organização dos ecossistemas e outros aspectos 
referentes às diferentes formas de vida, para conhecer todas suas características;  Realizar estudos e 
relatórios de impactos ambientais; Elaborar relatórios de impactos ambientais, realizar estudos visando a 
ambientação de projetos para o desenvolvimento da piscicultura; Preparar informes sobre suas descobertas 
e conclusões anotando, analisando e avaliando as informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, 
para possibilitar sua utilização em saúde, agricultura, pecuária, meio ambiente e outros campos, ou para 
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subsidiar futuras pesquisas; Orientar e prestar assistência técnica sobre práticas de manejo e cargos de níveis 
tecnológicos compatíveis e adequados para a obtenção do crescimento da produção de carne de peixe, 
orientar e fiscalizar os trabalhos de tratamento e desenvolvimento de peixes em cativeiro, instruindo quanto 
à alimentação, condições ambientais e composição da água, para garantir sua sobrevivência e reprodução, 
efetuar e controlar a coleta de novas espécies de peixes e de amostras de materiais, plantas e 
microorganismo em tanques próprios ou em rios, lagos, lagoas, represas ou mar usando bancos, redes, tubos 
de ensaio e outros equipamentos para facilitar experiências e análises químico-biológicas, tratamento de 
água, alimentação e pesquisa sobre a fauna submarina em geral; Realizar fiscalizações nos campos de 
preservação do meio ambiente, averiguando o uso racional de recursos naturais, a fim de garantir uma boa 
qualidade ambiental aos munícipes; Realizar Estudos e Pesquisas relacionadas com a investigação científica 
ligada à Biologia Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle de vetores, 
Técnicas de saneamento básico e na área ambiental; Exercer atividades complementares relacionadas à 
conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente e à 
Educação Ambiental; Promover e elaborar programas educativos que visem orientar o público quanto a 
preservação das diferentes espécies; Supervisionar e orientar a criação e manutenção de animais, plantas e 
outros organismos vivos; Levantar informações técnicas, diagnosticar situações e elaborar relatórios 
técnicos, fazendo as anotações sobre descobertas, conclusões e análises; Emitir pareceres técnicos a setores 
ligados a biologia; Identificar as necessidades inerentes ao desenvolvimento das diversas funções do Biólogo; 
Elaborar e desenvolver projetos de controle de poluição, reflorestamento ou recuperação de florestas e 
reservas naturais, visando o controle ambiental, realizar estudos de impacto ambiental (EIA); Elaborar 
relatórios de impacto ambiental (RIMA), realizar perícias e elaborar laudos técnicos e pareceres; 
Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Executar serviços atinentes aos sistemas elétricos de veículos e equipamentos, sua instalação, conservação 
e reparos. Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas em veículos, máquinas e equipamentos; Fazer 
enrolamento de bobinas; Desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, 
alternadores, motores de partida etc, Reparar buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, 
instrumentos de painel e acumuladores; Executar a bobinagem de motores; Fazer e consertar instalações 
elétricas em veículos automotores, executar e conservar reparos e carregamento de baterias; Providenciar o 
suprimento de materiais necessários à execução dos serviços; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
ELETRICISTA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, 
guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para 
assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico. Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando 
e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, 
comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Efetuar a ligação de fios à fonte 
fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, testando 
posteriormente a ligação para completar o serviço de instalação; Promover a instalação, reparo ou 
substituição de tomadas, fios lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, 
torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender as necessidades de 
consumo de energia; Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras 
solenidades programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os 
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efeitos desejados; Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, 
reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento; Supervisionar as tarefas 
executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação elétrica, 
para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade. 

 
ENCANADOR 
Executar trabalhos de encanador; implantação de redes de água, efetuar reparação de canos, caixas e 
bombas de água e quadro de comandos; Conhecer e sugerir os tipos de materiais a serem empregados nas 
obras e reformas; Ter sob sua responsabilidade todas as ferramentas necessárias para o bom  
desenvolvimento de seus trabalhos; efetuar ligações de água a novos consumidores; efetuar o corte do 
fornecimento de água mediante ordem superior; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
ENFERMEIRO 
Assistir a população de um modo geral, medicando-os conforme orientação profissional. Atender 
emergências e prestar primeiros socorros. Supervisionar trabalhos relacionados com as atividades 
assistenciais, dirigidas à comunidade na área de saúde e programas sociais. Coordenar e auxiliar a execução 
de projetos específicos nas áreas de saúde e promoção social. Elaborar levantamentos e dados para estudo 
e identificação de problemas de saúde e sociais na comunidade. Orientar grupos específicos de pessoas face 
a problemas de saúde, higiene e habitação, planejamento familiar e outros. Participar de campanhas 
preventivas e/ou de vacinação. Elaborar mapas, boletins e similares. Elaborar relatórios, anotações em fichas 
apropriadas os resultados obtidos. Ministrar cursos de primeiros socorros. Supervisionar as atividades de 
planejamento ou execução referentes à sua área de atuação. Executar outras atividades compatíveis com as 
previstas no cargo e/ou com as especificadas, conforme as necessidades do Município e determinação 
superior. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços técnicos de agronomia. Elabora, analisa, 
orienta e aprova projetos agrícolas. Realiza estudos de viabilidades técnicas. Elabora estudos, conduz e 
realiza trabalhos técnicos. Pesquisa novas técnicas, materiais e procedimentos. Presta, assistência técnica 
aos produtores rurais. Promove e executa a extensão rural, produção e hortifrutigranjeiros e 
produção/animal, produção de mudas e sementes aos pequenos produtores; realizar especificações e 
quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de plano diretor 
do Município; examinar projetos e proceder vistorias de construções e obras rurais; realizar assessoramento 
técnico; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; realizar e executar outras atividades afins. 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços técnicos de engenharia. Elaborar e executar 
projetos de arquitetura, estrutura, elétricos e hidro-sanitários; fiscalizar obras e serviços, realizar 
especificações e quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração 
de plano diretor do Município; examinar projetos e proceder vistorias de construções e obras; realizar 
assessoramento técnico; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; realizar e executar outras 
atividades afins. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do 
Município. 
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ENGENHEIRO FLORESTAL 
Realizar vistorias, perícias, avaliações, laudos, pareceres e projetos técnicos; analisar estudos de impacto 
ambiental e realizar avaliações de impacto ambiental com análise dos meios físico e biótico, do solo, da fauna 
e da flora, bem como análise de risco, aspectos sociais e demais requisitos do licenciamento ambiental, para 
instalações e ampliações de obras ou atividades que possam degradar efetiva ou potencialmente o ambiente, 
conforme a legislação vigente e de acordo com as definições do conselho profissional e das normas que 
regulamentam a profissão; elaborar projetos de recuperação do meio ambiente e áreas degradadas; realizar 
análises de silvimetria e inventário florestal; melhoramento florestal e recuperação ambiental de florestas e 
demais formas de vegetação; apreciar e elaborar procedimentos para utilização sustentável do solo e de 
formações florestais; promover o ordenamento e manejo florestal sustentável; participar das atividades de 
inventário do uso de recursos naturais renováveis e ambientais identificando necessidades e levantando 
informações técnicas; participar da elaboração de planos diretores que norteiem a política municipal de meio 
ambiente e de regulamentação de concessões de licenças ambientais; participar da criação e manutenção 
de sistema de informações ambientais para o planejamento com base de dados e de informações 
cartográficas a partir do sensoriamento remoto, geoprocessamento e tecnologia da informação;  participar 
da manutenção, atualização e alimentação de banco de dados com informações sobre aptidão dos solos, 
vegetação, clima, uso do solo urbano e rural, ocupação das terras, bacias hidrográficas, fotos aéreas, imagens 
de satélite, mapas e dados estatísticos de diversas fontes que subsidiem o planejamento físico-territorial, 
econômico-social e ambiental da região; participar da fiscalização de obras em execução verificando, 
juntamente com os fiscais da área a procedência, transporte e comercialização de produtos e atividades de 
extrativismo; participar do embargo de atividades agrossilvipecuárias e de estabelecimentos infratores bem 
como da apreensão de produtos; inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, extração 
mineral e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o 
patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação 
irregular; emitir parecer em processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de 
atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; - realizar auditorias 
ambientais; exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em 
leis ou em regulamentos específicos; intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a 
legislação no que diz respeito às questões ambientais; fiscalizar atos de agressão à fauna e à flora da região;  
fiscalizar a invasão e abertura de vias ou retirada de cobertura vegetal e materiais do solo em áreas de 
preservação ou proteção de mananciais; fiscalizar atividades extrativas minerais de forma a preservar o solo 
e mananciais; fiscalizar, orientar e adotar medidas cabíveis, com relação à coleta, transporte e disposição 
final dos resíduos sólidos no Município; orientar os munícipes quanto ao cumprimento da regulamentação 
do meio ambiente nos âmbitos federal, estadual e municipal; articular-se com outras áreas de trabalho do 
Município bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário, objetivando a fiscalização de 
implantação de loteamentos e do cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; 
instaurar processos administrativos por infração verificada pessoalmente; participar de sindicâncias especiais 
para instauração de processos administrativos ou apuração de denúncias e reclamações; participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, através 
da identificação de situações e problemas florestais do Município, objetivando a capacitação da população 
para a participação ativa na defesa do meio ambiente; propor programas de educação ambiental a serem 
desenvolvidos junto às escolas da rede pública e particular do Município; participar da realização de estudos 
de impactos ambientais (EIA); participar da elaboração de relatórios de impactos ambientais (RIMA); estudar 
os índices de crescimento das árvores e o seu cultivo em diferentes condições, examinando e classificando 
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espécies diversas, composições de solos, temperaturas e umidade relativa do ar em determinadas zonas para 
estabelecer o grau de correlação existente entre o comportamento das árvores e o seu meio ambiente; 
organizar e controlar o reflorestamento e a conservação de zonas de bosques e a exploração de viveiros de 
plantas, favorecendo seu crescimento por meio de poda, desbaste e extirpação de árvores doentes e por 
outros métodos, para preservar e desenvolver as zonas verdes do Município; planejar o plantio e o corte das 
árvores, observando a época própria e determinando as técnicas mais apropriadas, para obter produção 
máxima e contínua; analisar os efeitos das enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores 
que contribuem para a redução da cobertura florestal, fazendo observações e realizando experiências, para 
identificar e desenvolver medidas de combate aos mesmos; examinar os efeitos da poda, baseando-se no 
rendimento observado, para determinar métodos e épocas mais favoráveis à execução da mesma; efetuar 
estudos sobre produção e seleção de sementes, realizando experiências e testes de laboratório ou de outro 
tipo, para melhorar a germinação das mesmas; realizar o levantamento de espécies vegetais a serem 
utilizadas em praças, parques, jardins e vias públicas; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na 
execução das atribuições típicas do cargo; atender às normas de higiene e segurança do trabalho; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atividades afins, inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO 
Pesquisar, desenvolver, manipular as especialidades farmacêuticas em todos os tipos de ações para atender 
às prescrições médicas e odontológicas. Orientar e controlar a produção de kits destinados às análises 
bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinados às análises clínicas, imunológicas e aos bancos de 
sangue. A produção de produtos sorológicos destinados às análises clínicas, biológicas, imunológicas e aos 
bancos de órgãos. Executar e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de substâncias 
entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau de pureza e homogeneidade 
dos alimentos e produtos dietéticos. Orientar e executar a coleta de amostras de materiais biológicos 
destinados às análises clínicas, biológicas, análises citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o 
diagnóstico clínico. Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, exarando pareceres, a fim de servir de subsídio para a elaboração de 
ordens de serviço, portarias, decretos, etc. Produzir e realizar a análise de soros e vacinas em geral e de 
outros produtos imunológicos, valendo-se de métodos laboratoriais (físicos, químicos, biológicos e 
imunológicos) para controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica. Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Fiscalizar o uso e a ocupação do solo, do meio ambiente do Município, exercendo o poder de polícia 
administrativa, em estrita obediência à legislação vigente. Orientar os munícipes quanto ao cumprimento da 
legislação vigente. Realizar vistorias em áreas públicas e privadas e em empreendimentos que exercem 
atividades econômicas. Identificar irregularidades ou infrações cometidas no uso e ocupação do solo, contra 
o meio ambiente e no exercício de atividades econômicas. Emitir notificações para alertar ou sanar 
irregularidades ou infrações cometidas, verificando no prazo previsto se as notificações forem ou não 
atendidas. Lavrar autos de infração quando as notificações não forem atendidas. Proceder a contestação de 
defesa de auto de infração em processos fiscais. Lavrar autos de embargo quando se tratar de obras em áreas 
particulares não regularizadas, mediante auto de infração. Lavrar autos de interdição quando se tratar do 
exercício de atividades econômicas em áreas particulares, não regulamentadas mediante o auto de infração. 
Lavrar autos de demolição quando se tratar de obras em áreas públicas. Lavrar autos de apreensão de 
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materiais e equipamentos quando se tratar de atividades econômicas em áreas públicas. Interpretar 
solicitações contidas em processos. Emitir parecer em processos. Desenhar croquis de áreas em processos 
para dar maior visibilidade aos pareceres. Realizar levantamento de áreas através de medições. Identificar 
áreas através de plantas cadastrais. Investigar denúncias diversas. Dirigir veículos automotivos no exercício 
das atribuições do cargo, quando autorizado. Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação 
urbanística e ambiental, vigente no Município. Executar atividades operacionais de controle, regularização e 
fiscalização do uso e ocupação do solo urbano. Lavrar autos de infração, contra os achados em violação da 
legislação urbanística e ambiental. Prover as devidas informações nos processos administrativos relativos as 
atividades de controle, regularização e fiscalização do uso e ocupação do solo. Proceder a intimação, 
embargo e interdição administrativos para obras ou equipamentos não licenciados ou que desrespeitem a 
legislação urbanística. Elaborar croquis de situação e localização de acordo com as vistorias in loco. Emitir 
parecer sobre assuntos de sua área de competência e realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. Exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental 
contidas em leis ou em regulamentos específicos; organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos 
concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; acompanhar a conservação dos 
rios, flora e fauna de parques e reservas florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou 
verificando o andamento de práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção 
ambiental; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; 
contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; articular-se 
com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir 
memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; 
formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os 
mais eficazes; executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Orientar e fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e de Posturas Municipais, fiscalizar o cumprimento 
das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e as posturas municipais. 
Orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação básica Municipal, com referência a edificações públicas e 
particulares; Levantar obras particulares em construção sem o devido Alvará expedido Pela Prefeitura, 
comunicando ao setor competente para lançamento dos tributos; Auxiliar o Departamento de Tributação na 
atualização do Cadastro Imobiliário; Efetuar vistorias nas obras em construção, observando a execução do 
projeto aprovado pelo Município; Expedir laudo de vistoria para fins de concessão de Habites; Proceder a 
fiscalização do cumprimento do Código de Posturas Municipal, informando à autoridade competente das 
irregularidades encontradas; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Auxiliar no serviço do Engenheiro Sanitário. Realizar inspeções sanitárias a bares, restaurantes, lanchonetes, 
padarias, açougues, supermercados e outros estabelecimentos que comercializam alimentos, farmácias, 
hotéis, hospitais, clínicas, radiologia, odontologia e frigoríficos; Realizar vistorias de instalações e redes de 
esgotos em órgão públicos governamentais ou residências particulares; Ministrar notificação de 
estabelecimentos que necessitem realizar ações para se enquadrarem nas normas de vigilância de sanitária; 
Vistoriar estabelecimentos a procura de criação de animais domésticos; Realizar interdição ou apreensão de 
alimentos ou medicamentos atendendo notificação de serviços de vigilância nacional; Executar tarefas afins 
e de interesse da municipalidade. 
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FISIOTERAPEUTA 
Prestar assistência a população, através do sistema de saúde do Município nos tratamentos de Fisioterapia, 
conforme orientação profissional. Orientar pessoas no tratamento de doenças, através de exercícios, treinos, 
movimentos, controle da respiração, trações, aplicações, massagens, nebulizações. Prestar assistência na 
área da Fisioterapia em suas diversas atividades relativas à Ortopedia e à Traumatologia, Neurologia, 
Geriatria, Reumatologia, Cardiologia, Ginecologia e Obstetrícia (pré e pós-parto), Pediatria, Pneumologia. 
Atender à população de um modo geral diretamente ou quando encaminhados por outros profissionais. 
Prestar atendimento na recuperação pós-operatória e/ou tratamentos com gesso. Elaborar e emitir laudos. 
Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas atividades de planejamento e execução 
relativo à melhoria do atendimento e qualidade de vida da população. Preparar relatórios de atividades 
relativos à sua especialidade e outras afins, conforme a necessidade do Município. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em 
servidores municipais e na População determinada pelo Sistema de Saúde do Município. Atender consultas 
de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e 
pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, licença e 
aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas 
patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de 
linguagem, disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames 
laboratoriais. Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou 
encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; 
Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; 
Ministrar cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente 
à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas 
compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 
 
LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS 
Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização; Conduzir ao local de trabalho equipamentos 
técnicos; Efetuar limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, veículos e máquinas utilizados ou em uso, 
providenciando os acessórios necessários para a execução do serviço; Providenciar, bem como zelar pelos 
materiais, ferramentas e equipamentos utilizados nas oficinas, guardando-as em locais adequados, visando 
a sua conservação; Executar tarefas de faxina e organização do local de trabalho, assegurando as condições 
adequadas para realização das atividades; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
MECÂNICO DE MÁQUINA LEVE 
Executar tarefas inerentes ao reparo de veículos e máquinas. Examinar o veículo ou equipamentos 
rodoviários, inspecionando-os para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento dos mesmos; 
Efetuar o desmonte, a limpeza e montagem de motores à diesel, peças de transmissão, diferencial e outras 
partes, segundo técnicas apropriadas; Proceder a distribuição, ajuste ou retificação de peças do motor, 
utilizando ferramentas manuais, instrumentos de mediação e controle e outros equipamentos para 
assegurar-lhes seu bom funcionamento; Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos 
sistemas mecânicos dos equipamentos, utilizando ferramentas apropriadas para recondicioná-las a 
assegurar seu funcionamento; Testar o veículo ou equipamento, uma vez reparado, dirigindo-o para 
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comprovar o resultado da tarefa realizada; Consertar peças de máquinas e equipamentos;  Manufaturar ou 
consertar acessórios para máquinas;  Fazer solda elétrica ou oxigênio; Converter ou adaptar peças; 
Inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; 
inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, magnetos, 
geradores e distribuidores;  Esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de 
segmento;  Desmontar e montar caixas de mudanças;  Recuperar e consertar hidrovácuos;  Reparar máquinas 
a óleo diesel, gasolina ou querosene; Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos 
mecânicos, podendo usar, em tais caso, carro guincho;  Executar o chapeamento e pintura de veículos; 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
MECÂNICO DE MÁQUINA PESADA 
Manter e reparar máquinas, equipamentos e motores de diferentes espécies;  Efetuar chapeação e pintura 
quando necessário. Consertar peças de máquinas e equipamentos;  Manufaturar ou consertar acessórios 
para máquinas;  Fazer solda elétrica ou oxigênio; Converter ou adaptar peças; Inspecionar e reparar 
automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; inspecionar, ajustar, 
reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, magnetos, geradores e 
distribuidores;  Esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento;  
Desmontar e montar caixas de mudanças;  Recuperar e consertar hidrovácuos;  Reparar máquinas a óleo 
diesel, gasolina ou querosene;  Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, 
podendo usar, em tais caso, carro guincho;  Executar o chapeamento e pintura de veículos; Examinar o 
veículo ou equipamentos rodoviários, inspecionando-os para determinar os defeitos e anormalidades de 
funcionamento dos mesmos; Efetuar o desmonte, a limpeza e montagem de motores à diesel, peças de 
transmissão, diferencial e outras partes, segundo técnicas apropriadas; Proceder a distribuição, ajuste ou 
retificação de peças do motor, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de mediação e controle e 
outros equipamentos para assegurar-lhes seu bom funcionamento; Executar a substituição, reparação ou 
regulagem total ou parcial dos sistemas mecânicos dos equipamentos, utilizando ferramentas apropriadas 
para recondicioná-las a assegurar seu funcionamento; Testar o veículo ou equipamento, uma vez reparado, 
dirigindo-o para comprovar o resultado da tarefa realizada; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
MÉDICO 
Prestar assistência médica e cirúrgica. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em 
servidores municipais. Atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar 
exames médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle 
do ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação. Fazer diagnósticos 
e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever regimes dietéticos. Prescrever exames 
laboratoriais. Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou 
encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros. 
Efetuar auditorias nos serviços médico-hospitalares e elaborar relatórios. Elaborar e emitir laudos médicos. 
Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos. Ministrar cursos de primeiros socorros. Supervisionar em 
atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação. Preparar relatórios das atividades 
relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município ou designações superiores. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 



 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. 
 
 

Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, realizando 
consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade dos 
animais, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. Planejar e desenvolver 
campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública e animais 
domésticos em geral, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos 
orçamentários existentes, para favorecer a sanidade animal e a produtividade do rebanho; Elaborar e 
executar projetos agropecuários e ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação, 
fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o 
atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; Efetuar profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando consultas, exames clínicos e de laboratório, 
para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realizar exames laboratoriais, colhendo 
material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para 
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação 
artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para 
assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição animal, 
formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências 
e aumentar a produtividade; Promover a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; Atendimento consulta e 
aplicação de medicação a animais domésticos para população de baixa renda; Realizar perícias, exames e 
pesquisas nos animais inscritos nas competições desportivas, eventos e exposições organizados ou em 
parcerias com o poder público; avaliar maus tratos aos animais e as condições em que o animal se encontra, 
direcionando para adequar a resolução do problema; Participar de programas de controle populacional de 
animais promovido pela poder público; Participar de eventos e ações em equipes multidisciplinares de 
caráter público; Participar profissionalmente de parcerias e/ou convênios firmados pelo poder público em 
atividades de responsabilidade compartilhada com instituições de ensino e pesquisa e/ou iniciativa privada; 
Prestar serviços de RT - Responsabilidade Técnico em ações do poder público; Auxiliar no desenvolvimento 
de ações para fomentar o associativismo e cooperativismo. Participar na formulação de políticas públicas; 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
MOTORISTA 
Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. Conduzir veículos automotores 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existentes; Manter os veículos em 
perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergências; Zelar pela conservação do veículo que 
lhe fora entregue; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 
confiada, zelando para não haver excessos que prejudique o veículo; Promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas 
e indicadores de direção; Providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível 
da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
NUTRICIONISTA 
Prestar assistência a população, através do sistema de saúde do Município nos tratamentos de diabetes, 
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hipertensão, obesidade, conforme orientação profissional. Orientar pessoas no tratamento de doenças de 
hipertensão, diabetes, obesidade, hipercolesteremia, controle microbiológico, pontos críticos de controle de 
qualidade, desnutrição. Atender à população de um modo geral diretamente ou quando encaminhados por 
outros profissionais. Prestar atendimento na recuperação pós operatória e/ou outros. Elaborar e emitir 
laudos. Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas atividades de planejamento e 
execução relativo à melhoria do atendimento e qualidade de vida da população. Preparar relatórios de 
atividades relativo à sua especialidade e outras afins, conforme a necessidade do Município. 

 
ODONTÓLOGO 
Compreende os cargos que têm como atribuição prestar assistência odontológica em postos de saúde, 
escolas, creches e noutros locais públicos, bem como planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública. 
Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos 
ou cirúrgicos. Prescrever ou administrar medicamentos determinando via oral ou parenteral, para tratar ou 
prevenir afecções dos dentes e da boca. Manter registro dos pacientes examinados e tratados. fazer perícias 
odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados de 
capacitação física para admissão de pessoal na Prefeitura. Efetuar levantamentos que identifiquem 
indicadores odontológicos de saúde pública. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos de prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltado 
para os estudantes da rede municipal de ensino e para a população de baixa renda. Participar da elaboração 
de planos de fiscalização sanitária. Executar outras tarefas afins, compatíveis com as especificadas ou 
conforme necessidade do Município e determinação superior. 

 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Operar veículos motorizados, 
especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; Serviços de carregamento de caminhões, em 
cascalheiras, em dragas de areia, jazidas de pedras, entulhos e lixeiras; Abrir valetas e cortar taludes; 
Proceder escavações, transporte de terra, compactação, carregar caminhões, aterro e trabalho semelhante; 
Auxiliar no conserto de máquinas; Lavrar e discar terras, obedecendo curvas de nível; Cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; Efetuar reparos mecânicos ou elétricos 
simples, em situações de inexistência de serviços especializados; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Operar veículos motorizados, 
especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retro-escavadeira, carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; Serviços de carregamento de caminhões em 
cascalheiras, draga de areia, jazida  de pedras, entulhos e lixeiras; Abrir valetas e cortar taludes, proceder 
escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalho semelhante; Auxiliar no conserto de 
máquinas; Lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; Cuidar da limpeza e conservação da 
máquina, zelando pelo seu bom funcionamento; Efetuar reparos mecânicos ou elétricos simples em 
situações de inexistência de serviços especializados; Lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; 
Serviços de destocas, terraplanagem, aleiramentos; Abertura de cascalheiras e remoção de cascalhos; 
Remover entulhos e lixeiras; Cuidar da limpeza e conservação da máquina, zelando pelo seu bom 
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funcionamento; Ajustar as correias transportadoras à ilha pulmão do conjunto de britagem; Executar tarefas 
afins e de interesse da municipalidade. 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Operar veículos motorizados, tais 
como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retro-escavadeiras, carro plataforma, 
máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, motoníveladoras e outros; Abrir valetas e cortar taludes; Proceder 
escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; Auxiliar no conserto de 
máquinas; Lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; Abertura e conservação de, ruas, avenidas, 
pátios e estradas rurais; Executar serviços de terraplanagem, nivelamento e executar base e sub-base de 
pavimentação asfáltica; Executar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de inexistência de 
serviços especializados; Cuidar da limpeza e conservação da máquina, zelando pelo seu bom funcionamento; 
Ajustar as correias transportadoras à ilha pulmão do conjunto de britagem; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade. 
 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA/PÁ CARREGADEIRA 
Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Operar veículos motorizados, 
especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; Serviços de carregamento de caminhões, em 
cascalheiras, em dragas de areia, jazidas de pedras, entulhos e lixeiras; Abrir valetas e cortar taludes; 
Proceder escavações, transporte de terra, compactação, carregar caminhões, aterro e trabalho semelhante; 
Auxiliar no conserto de máquinas; Lavrar e discar terras, obedecendo curvas de nível; Cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; Efetuar reparos mecânicos ou elétricos 
simples, em situações de inexistência de serviços especializados; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
PEDREIRO 
Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte referente a alvenaria. 
Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; Levantar paredes de alvenaria; Fazer muro de arrimo; 
Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; Construir bueiros, fossas e pisos de cimento; Fazer 
artifícios em pedras, acimentados e outros materiais; Proceder e orientar a preparação de argamassa para 
junção de tijolos ou reboco de paredes; Preparar e aplicar caiação em paredes; Fazer blocos de cimento; 
Mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; Assentar marcos em portas e janelas; 
Colocar azulejos e ladrilhos; Armar andaimes; Fazer reparos em obras de alvenaria; Instalar aparelhos 
sanitários; Assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; Trabalhar com qualquer tipo de massa a base 
de cal, cimento e outros materiais de construção; Operar com instrumentos de controle de medidas; Cortar 
pedras; Orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; Dobrar ferro 
para armação de concretagem; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEDAGOGIA 
Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público; Elaborar planos, 
programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da elaboração do Plano 
Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Avaliar o rendimento escolar de acordo com a proposta 
vigente no âmbito municipal; Trabalhar a recuperação do aluno de acordo com a necessidade do mesmo; 
Participar de reuniões de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas 
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escolares e das interações educativas com a comunidade; Cumprir os horários de trabalho e calendários 
escolares; Manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula e fora dela, quando no exercício 
de suas funções; Zelar pelo bom nome da Unidade de Ensino; Qualificar-se, permanentemente, com vistas à 
melhoria de seu desempenho como educador; Respeitar pais, alunos, colegas, autoridade de ensino e 
servidores administrativos; Cooperar com os membros da equipe escolar, na solução dos problemas da 
administração do estabelecimento de ensino; Zelar pelo patrimônio municipal, particularmente na sua área 
de atuação; Cumprir as Normativas, memorandos, determinações e regulamentos expedidos pela Direção da 
Escola, pela Secretaria Municipal de Educação ou pelo Gestor do Poder Executivo Municipal; Participar das 
ações administrativas, das cívicas e das interações educativas da comunidade. Cumprir a hora-atividade no 
âmbito da unidade escolar. 

 
PSICÓLOGO  
Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com 
vistas à orientação psico-pedagógica e ao ajustamento individual. Desenvolver programas de ajustamento 
psico-social no contexto organizacional. Traçar perfil psicológico. Desenvolver métodos e técnicas de 
psicologia organizacional. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos 
ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico. Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros 
profissionais, na ajuda aos inadaptados. Realizar entrevistas complementares. Propor soluções convenientes 
para os problemas de desajuste escolar, profissional e social. Colaborar no planejamento de programas de 
educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados. Atender a portadores de deficiência mental 
e sensorial ou portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os às escolas ou classes especiais. 
Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por auxiliares. Desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas áreas de treinamento, 
recrutamento e seleção de pessoal e de avaliação de desempenho. Executar outras atividades compatíveis 
com as especificadas e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por seus superiores. 

 
PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO 

Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de 

recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico 

clínico.  Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade 
do aluno, com vistas à orientação psicopedagógico e ao ajustamento individual e coletivo; Intervir em relação 

às necessidades educacionais dos alunos: deve se encarregar de estudar e prever as necessidades 
educacionais dos alunos com objetivo de melhorar a experiência educacional dos alunos. Desenvolver ações 

vinculadas à orientação, aconselhamento profissional e vocacional: colaborando no desenvolvimento das 

competências das pessoas, através do esclarecimento dos seus projetos pessoais, vocacionais e profissionais 
de modo que possam dirigir sua própria formação e sua tomada de decisões. Desenvolver Funções 

preventivas: para intervir na aplicação das medidas necessárias evitando os possíveis problemas na 
experiência educacional, com ações sobre todos os agentes educacionais (pais, professores, filhos, 

orientadores). Intervir na melhoria do ato educacional: prestando atenção à instrução aplicada pelos 
educadores; estudar e aplicar as melhores técnicas educacionais necessárias para que o aprendizado e o 

desenvolvimento do aluno sejam ideais. Formação e aconselhamento familiar: através do estudo da família 

visando alcançar modelos educacionais familiares eficientes. Encarregar do estudo de como o sistema social 
influencia a educação para, assim, tentar intervir naqueles aspectos que são passíveis de melhorias; Outras 

atribuições relacionadas ao desempenho do cargo.  
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TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SECRETÁRIO ESCOLAR 
Responsabilidade básica de planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação de todas as 
atividades pertinentes à secretaria e sua execução; Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Escolar; Participar juntamente com os técnicos administrativos educacionais, da programação das atividades 
da secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da Escola; Atribuir tarefas aos técnicos 
administrativos educacionais, orientando e controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando 
o cumprimento de normas e prazos relativos ao processamento de dados determinados pelos órgãos 
competentes; Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação, transferência de 
alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor (a); Atender, providenciar o levantamento 
e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações educacionais; Preparar a escala de 
férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação do Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar; Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às 
atividades; Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da 
escola; Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor (a), do Conselho Deliberativo da Comunidade 
Escolar ou da Associação de Pais Professores e amigos e dos órgãos competentes; Assinar, juntamente com 
o diretor (a), todos os documentos escolares destinados aos alunos; Facilitar e prestar todas as solicitações 
aos representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Estadual de Educação sobre o exame 
de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos servidores e, 
fornecer-lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios, nos prazos devidos;  Redigir as 
correspondências oficiais da escola, além de atas das reuniões internas no âmbito escolar;  Dialogar com o 
diretor (a) sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; Não permitir a presença 
de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; Tomar as providências necessárias para manter a atualização 
dos serviços pertinentes ao estabelecimento; Fazer a distribuição de serviços aos técnicos administrativos 
educacionais; Tabula os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao processo de recuperação e 
no final de cada ano letivo.  

 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Desenvolver atividades de vigilância, controle e monitoração relativas ao meio ambiente. Participar de 
atividades de vigilância, controle e fiscalização relativas ao meio ambiente, quando este constitui fator de 
risco a saúde da coletividade: Atuar, juntamente com a equipe da vigilância à saúde, na coordenação das 
atividades de vigilância ambiental relacionadas à qualidade da água para consumo humano, resíduos sólidos 
e contaminantes ambientais, desastres naturais, acidentes com produtos perigosos, poluição da água, ar e 
solo, propondo ações de mitigação e/ou redução de risco; Exercer outras responsabilidades / atribuições 
correlatas quando atuando na área de planejamento; Acompanhar vistorias e procedimentos de 
licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local, em conformidade com a 
legislação vigente; Sugerir alterações, aplicar e verificar o cumprimento das leis vigentes que disciplinam e 
discorrem acerca do meio ambiente; Analisar e emite parecer técnico em processos relativos ao meio 
ambiente ou que requeiram licenciamento ambiental; Informar ao requerente o deferimento ou não da 
aprovação de projetos de atividades e empreendimentos acerca de licenciamento ambiental; Realizar 
vistorias e inspeções em geral para subsidiarem a elaboração de relatórios técnicos e as análises de 
requerimentos em processos; Participar junto à Secretaria de educação das discussões acerca de conteúdos 
educacionais relativos ao meio ambiente; Identificar, analisar e propor alternativas de solução, quanto a 
situações específicas causadoras de poluição do meio ambiente; Participar da educação ambiental no 
Município, sugerindo programas, eventos e propostas nesse sentido; Propor a adoção de medidas ou normas 
técnicas relativas a preservação do meio ambiente municipal; Auxiliar o Engenheiro Ambiental no 
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desenvolvimento de estudos, pesquisas, projetos e programas que resultem na efetiva proteção ao meio 
ambiente, dentre outras; Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas. 
 
TÉCNICO DE RAIO X 
Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico, posicionando adequadamente o paciente e 
acionando o aparelho de raio X, para atender as requisições médicas. Selecionar os filmes a serem utilizados, 
atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do trabalho; Colocar os 
filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas 
radiográficas; Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto 
de metal, para assegurar a validade do exame; Acionar aparelho de raio X, observando as instruções de 
funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada; Encaminhar o 
chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme; 
Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar 
a elaboração do boletim estatístico; Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no 
setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; Manter a ordem e a 
higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; Executar tarefas afins 
e de interesse da municipalidade. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes. Fazer curativos, aplicar injeções e outros 
medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário; Proceder 
a coleta para informações sangüíneas, efetuando os devidos registros; Auxiliar na colocação de talas e 
aparelhos gessados; Pesar e medir pacientes; Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a 
instrumentação em intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e 
alimentação; Auxiliar nos cuidados “post-morten”; Registrar as ocorrências relativas a doentes; Prestar 
cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; Preparar, esterilizar o material instrumental, 
ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; Zelar 
pela conservação dos instrumentos utilizados; Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar 
próteses e vestuário pessoal do paciente; Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de 
apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Executar ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades na área de informática. 
Analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referente a questões de hardware e software; 
Manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet). Instalar, configurar e dar 
manutenção em Sistemas Operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados. 
Instalar, configurar e dar manutenção em redes de computadores. Deve ter noções básicas de elétrica e 
eletrônica, capacidade de identificação de defeitos e possíveis reparos técnicos; Programa, Visão geral de um 
microcomputador: definições, placa-mãe, barramento do sistema, BIOS, RAM, cache, periféricos, placas de 
expansão, portas de entrada/saída, etc; Histórico de microprocessadores: família Pentium, Celeron, K6, 6x86, 
etc, conceitos básicos; Monitores de vídeo, HD, CD-ROM, gravador de CD, DVD e unidade de armazenamento, 
placas de som, placas de comunicação (MODEM, RDSI, ADSL), placa adaptadora de rede (ethernet, fast-
ethernet, gigabit-ethenet), drivers, periféricos (teclado, mouse, impressora, scanner, câmera, máquina 
fotográfica); Montagem de microcomputadores: configuração e montagem da placamãe e periféricos; Testes 
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de desempenho e detecção de erros: placa mãe, disco rígido, placa de vídeo, memória, etc; Instalação e 
configuração de microcomputadores em ambiente de rede: cabeamento, instalação de equipamentos de 
rede (hubs e switchs), configuração do Sistema Operacional e aplicativos para operacionalização em redes, 
compartilhamento de arquivos e impressão, permissões de usuários; Instalação e configuração de 
impressoras, scanners, placas de fax/MODEM, placas de rede, etc; Sistemas Operacionais: família Windows 
9x, Windows ME, Windows NT Server, Windows NT Workstation, Windows 2000/2003 Server, Windows 
2000/2003 Professional, Windows XP Home e Professional, Windows Vista. Conceitos, funções, instalação e 
configuração; Noções de Redes de Computadores: Redes Windows TCP/IP, grupos de trabalho, domínios, 
usuários, compartilhamentos, impressão; O Protocolo TCP/IP: conceitos, atribuição de endereços IP a um 
computador "Cliente" da rede, configuração do TCP/IP para usar DNS, WINS e Gateway. Instalando o 
compartilhamento de conexão com a Internet e intranet; Conhecimentos avançados sobre vírus e antivírus. 
Detecção e eliminação; Cabeamento de uma rede Ethernet: instalação da rede, possíveis causas de erros na 
rede, equipamentos de teste e medição, reparos, pinagem, crimpagem, especificações de cabeamento, 
diferentes meios de conexão, conversão de mídia; Conceitos de rede sem fio. Aplicações, equipamentos, 
endereçamento fixo e dinâmico, WEP, WPA, EPA, padrões de protocolo IEEE 802.11 e velocidades; Firewall: 
introdução à arquitetura de firewall de filtro; Conceitos intermediários de bancos de dados, planilhas 
eletrônicas, editores de texto, aplicativos de apresentação, aplicativos gráficos, correio eletrônico e 
navegadores WEB, etc; Conhecimentos de redes elétricas: segurança, aterramento, pinagem, conversão de 
voltagem, etc; Conhecimento básico em eletrônica: identificação, teste e substituição de componentes. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Coletar Material biológico, preparar meios de cultura estabilizantes e hemoderivados; Recuperar material de 
trabalho; Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou 
orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos; Organizar 
trabalho e trabalhar com biossegurança; Coletar material empregando técnicas e instrumentação adequadas 
para testes e exames de laboratório; Manipular substâncias químicas ara preparo de soluções e reagentes; 
Preparar amostras para realização de exames; Documentar as análises realizadas, realizar as cópias dos 
resultados preparando os dados para fins estatísticos; Proceder a utilização de técnicas para limpeza, 
secagem e esterilização de material; Proceder ao levantamento de material revisando a provisão bem como 
a requisição destes; Obedecer às normas estabelecidas para controle de qualidade e biossegurança; Realizar 
diagnósticos específicos; Realizar outras atividades correlatas as atribuições do cargo. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos 
ambientes de trabalho, com a participação dos servidores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem 
como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos. 
Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, 
bem como, orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre os 
riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os 
processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu 
controle; Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, 
adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo Prevencionista em uma planificação, 
beneficiando o trabalhador; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas 
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de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, 
reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do 
trabalho, inclusive por terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, 
documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, 
educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do servidor; Indicar, solicitar 
e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e 
especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio 
ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e 
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por 
empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação 
ou constantes em contratos de prestação de serviço; Executar as atividades ligadas e correlatas à segurança 
e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais 
que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a 
melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos servidores. 
 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e públicos, para advertir, 
multar, apreender produtos, quando necessários, visando preservar a saúde da comunidade. Inspecionar 
estabelecimentos comerciais, industriais, feiras, mercados etc, verificando as condições sanitárias, para 
garantir a qualidade do produto; Colher amostras de alimentos e embalagens, interditando-os e 
encaminhando-os para análise sanitária; Lavrar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidade de 
advertência, quando necessário, visando preservar a saúde da comunidade; Encaminhar as amostras de 
fontes naturais como poços, minas, cactólicos, bicas etc, para análise dos pedidos relacionados com serviços 
individuais de abastecimento de água; Receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para 
os estabelecimentos comerciais e/ou industriais, fazendo os registros e protocolos para expedição do 
respectivo documento; Vistoriar a zona rural no que diz respeito ao saneamento, orientando sobre a adução 
de água potável, destino de dejetos e uso adequados de agrotóxicos, para manter a saúde da população; 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atende pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de terapia ocupacional. Realiza diagnósticos específicos; analisa condições dos pacientes. Orienta 
pacientes e familiares. Desenvolve programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Exerce 
atividades técnico científicas. Assessora nas atividades do local de lotação; Executar métodos e técnicas 
terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar diagnósticos específicos; Analisar condições dos 
pacientes e orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e 
qualidade de vida; Exercer atividades técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão; Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Avaliar o 
paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os 
objetivos propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no 
processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e 
evolução; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover 
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campanhas educativas e produzir manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática, com fins 
terapêuticos e administrativos; Atuar na avaliação, estímulo e desenvolvimento dos desempenhos 
ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, senso-
perceptivo, psicoafetivo, psicomotor; Atuar nas atividades de desempenho ocupacional voltado para a saúde 
escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da mulher, saúde do trabalhador, saúde indígena; Desenvolver 
ações que permitam a acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos pacientes; Analisar 
equipamentos de tecnologia assistida e desenvolver adaptações necessárias à realização de atividades da 
vida diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diária (AIVD), no que se refere ao contexto de escola, 
trabalho e lazer; Atuar na reintegração dos pacientes com sofrimento psíquico à sociedade, bem como no 
resgate de sua capacidade produtiva; Auxiliar nas orientações às equipes de saúde para identificação, 
abordagem e referência aos usuários com sofrimento psíquico que necessitam de atenção especializada; 
Desenvolver ações integradas para a redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários 
de álcool e outras drogas); Fomentar a constituição de organização e espaços de reabilitação psicossocial na 
comunidade de forma intersetorial; Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, atendimentos 
individuais e em grupo; Estimular a formação de grupos e geração de renda e de trabalho; Desenvolver ações 
de estimulação essencial em crianças identificadas com problemas neuropsicomotores; Implementar ações 
intersetoriais de atenção integral às crianças com atraso no desenvolvimento; Realizar visitas às populações 
identificadas e desenvolver ações aos que necessitem de adaptações domiciliares; Acompanhar crianças 
identificadas com distúrbios psicomotores a serem acompanhadas pela saúde; Desenvolver ações específicas 
voltadas às dificuldades de aprendizagem; Subsidiar profissionais da educação para facilitar as atividades 
escolares de crianças com necessidades especiais; Estimular formação e articulação de grupos de mães e 
cuidadores; Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e formas de 
intervenção coletiva, complementando ações das equipes de saúde na atenção à saúde da mulher; 
Desenvolver atividades laborais com mulheres da comunidade em situação de exclusão social, estimulando 
aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a reinserção econômica e social; Desenvolver atividades de 
Educação Permanente em Saúde no âmbito do serviço público; Cumprir e fazer cumprir os preceitos contidos 
no Código de Ética; Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

VIGIA 
Executar trabalhos externos,  desde que não exijam especialização, limpeza do local que seja determinado, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 
apoio na conservação do bem público e outros. Executar os serviços que sejam determinados pelos 
superiores,  responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a 
apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda 
de bens públicos e tarefas correlatas.  Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda 
de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações 
nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos 
pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. 
Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do 
encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as 
chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 
qualquer irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 
funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 

 

ZELADOR 

Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam especialização, limpeza do local que seja 
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determinado, em especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes 

sejam correlatos. Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no 
local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas 

pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor 
atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, 
reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas 

diárias dos servidores. Fazer mudanças;Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, 
coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Recolher o lixo a domicílio 

com os equipamentos disponíveis. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. 
Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. 

Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação 
de inseticidas e fungicidas; Executar faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção 
e conservação do equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras 

tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas.   Controlar a 

entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando 

necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão 
devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que 

tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das 

autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, 

no exercício de suas funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes. 
Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema 
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. 
Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da Educação: 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; Cotidiano 
Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; 
Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; 
Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; 
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Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); 
Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 
pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos 
alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por 
competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel 
do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca 
Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino 
híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo 
Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, 
SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais 
inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de 
Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de 
Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto 
Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das 
diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 
jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário 
Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, 
Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação das 
relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; 
TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São 
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 
2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São 
Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João 
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-
Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile 
Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do 
Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e 
Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta 
Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da 
educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do 
ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso 
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tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 
2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. 
– 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise 
Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HERNANDÉZ, Fernando. 
Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. 
Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: 
Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. 
– Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 
2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: 
necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 
Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José 
Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na educação. In: 
LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 
2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. 
Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 
1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma 
aprendizagem significativa: com música, teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas 
inteligências.– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia 
(org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um 
bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & 
Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de 
uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia 
científica: a descoberta da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, 
Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 
2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a 
formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila 
Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves 
Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. 
– Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-
cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria 
Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; 
OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: 
Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – Curitiba: Editora 
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Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, 
violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SOUZA, 
Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: 
Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação 
docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy 
Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos de fazer. 
– São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª 
ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – 
SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. 
- São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução: 
Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. 
Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 219-B, 227 
ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo 
o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobrança da 
contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, §5º, da Constituição, e as Leis nos 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da Saúde: 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à 
Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; 
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Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade 
sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema 
Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma 
sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação 
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – Da 
Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa idosa. 
 
Advogado 
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das Constituições. 3. Poder 
constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: poder reformador e suas limitações; emendas à 
Constituição. 5. Modificação informal da Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios 
constitucionais: conceito; natureza jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas 
constitucionais. 8. Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e garantias fundamentais. 
10. Remédios constitucionais. 11. Organização política do Estado: Federação brasileira (componentes, 
repartição de competências e intervenções federal e estadual). 12. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal; 
autonomia; natureza jurídica; criação; competência; organização política e administrativa; fiscalização 
financeira e orçamentária; regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização 
administrativa do Estado: Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores 
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públicos civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do Estado: princípio da 
separação dos poderes; funções típicas e atípicas de cada poder. 15. Poder Legislativo: organização; 
atribuições; imunidade parlamentar; processo legislativo, espécies normativas e fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: composição; 
distribuição de competência e organização. Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo. 2. 
Administração Pública Direta e Indireta. 3. Descentralização e Desconcentração. 4. Órgãos da Administração 
Pública. 5. Princípios da Administração Pública. 6. Os Poderes Administrativos: Poder vinculado e poder 
discricionário; Poder hierárquico; Poder Disciplinar; Poder Regulamentar; Poder de Polícia. 7. Atos 
Administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; 
revogação; controle jurisdicional. 8. Contratos administrativos: conceito; peculiaridade; formalização; 
normas regedoras; instrumento e conteúdo; cláusulas; execução; alteração; inexecução e rescisão; espécies. 
9. Licitações – normas legais e constitucionais aplicáveis. 10. Serviços Públicos: conceito e classificação; 
formas e meios para a prestação dos serviços públicos; Serviços concedidos, permitidos e autorizados. 11. 
Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. Sociedade de economia mista. 14. Fundações instituídas pelo Poder 
Público. 15. Convênios e consórcios administrativos. 16. Lei das Concessões. 17. Agências Reguladoras. 18. 
Parceria Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -OSCIP. 20. Agentes Públicos: conceito e categoria. 
21. Agentes Administrativos. 22. Servidores públicos: cargos e função; Carreira; Provimento; Concurso; 
Efetividade; Estabilidade; Regime Jurídico dos servidores públicos; Princípios constitucionais pertinentes aos 
servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores públicos; Deveres e proibições dos servidores 
públicos; Responsabilidades dos servidores públicos; Penalidades; Processo Administrativo Disciplinar. 23. 
Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime. 24. Intervenção no Domínio Econômico: Intervenção na 
propriedade; desapropriação; servidão administrativa; tombamento; requisição e ocupação provisória; 
limitação administrativa da propriedade. 25. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: 
fundamento constitucional; Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da administração 
pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle legislativo; controle judiciário 
(mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e improbidade administrativa). 27. Prescrição 
administrativa. Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, 
interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: 
existência; personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da personalidade; ausência. 3. 
Pessoas jurídicas: constituição; extinção; domicílio; sociedades de fato, grupos despersonalizados, 
associações; sociedades, fundações; desconsideração da personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: 
diferentes classes. 5. Ato jurídico: fato e ato jurídico. 6. Negócio jurídico: disposições gerais; classificação, 
interpretação; elementos; representação, condição; termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, 
invalidade e nulidade do negócio jurídico; simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e 
decadência. 9. Prova. 10. Obrigações: características; obrigações de dar; obrigações de fazer e de não fazer; 
obrigações alternativas; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações solidárias; obrigações civis e 
naturais,obrigações de meio, de resultado e de garantia; obrigações de execução instantânea, diferida e 
continuada; obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; 
obrigações principais e acessórias; transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; 
inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: contratos em geral; disposições gerais; extinção; espécies de 
contratos regulados no Código Civil.12. Atos unilaterais. 13. Responsabilidade civil. 14. Preferências e 
Privilégios Creditórios. 15. Empresário. 16. Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: 
propriedade; superfície; servidões; usufruto; uso; habitação; direito do promitente comprador. 19. Direitos 
reais de garantia. Direito Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Princípios constitucionais tributários. 
3) Competência tributária. 3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da competência tributária. 3.3 – 
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capacidade tributária ativa. 4) Fontes do Direito Tributário. 4.1 - Hierarquia das normas. 4.2 - Vigência e 
aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. 4.3 - Incidência, nãoincidência, imunidade, isenção 
e diferimento. 5) Obrigação tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos 
atos jurídicos. 5.1 - Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 5.2 – 
Solidariedade. 5.3 - A imposição tributária. 5.4 - Domicílio tributário. 6) Responsabilidade tributária: 
sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas 
jurídicas de direito privado por dívidas sociais. 7) Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza 
jurídica. 7.1 - Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. 8) Administração tributária: 
fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza 
e de liquidez, consectários. 10) Certidões negativas. 11) As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. 12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos 
administrativo e judicial tributário. 14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução fiscal. 16) Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, 
Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC): Parte Geral: Livro I - Das Normas Processuais Civis, Livro II - Função 
Jurisdicional, Livro III - Dos Sujeitos do Processo, Livro IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: Livro I - Do 
Processo de Conhecimento e Cumprimento de Sentença até o art. 692 e Livro II - Do Processo de Execução 
até art. 910. Lei Orgânica do Município. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
Agente de Controle Administrativo  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos 
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de 
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – 
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, 
identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, 
carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 
37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da 
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-
da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais recente), seus 
aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e configurações de periféricos 
(impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, 
Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). 
Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Agente de Finanças e Controle  
Lei Federal nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços);  

http://www.planalto.gov.br/
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Lei Federal nº 8.666/93 (e suas alterações)  
– Licitações; Lei Complementar Federal nº 101/2000  
– Lei de Responsabilidade Fiscal; Constituição Federal – arts. 29 ao 31, 37 ao 41 e Título VI  
– Da Tributação e do Orçamento; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; Conhecimentos 
sobre Contabilidade Pública; Planejamento e Orçamento Público: Conceito; Instrumentos Básicos de 
Planejamento; Princípios Orçamentários. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição da Secretaria do 
Tesouro Nacional - http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mdf. Outras questões versando sobre as atividades 
e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Agente de Fiscalização 
Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. Princípios 
Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e Competência da União. Tributos 
de Competência de Estados. Tributação de Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação 
tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. 
Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: classificação, fases, condições, garantias, 
amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. 
Contribuição de melhoria. IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de 
incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Critério 
pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre 
Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. 
Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência tributária. Critério 
material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e 
Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão 
de exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: especificidade e divisibilidade. Limites 
objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência Tributária. Prescindibilidade de comprovação do 
efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. 
Noções do direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 327 do Código Penal. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Apoio Administrativo Educacional limpeza  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Apoio Administrativo Educacional - Motorista de Transporte Escolar 
Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 9.503/1997- Código de 
Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN pertinentes ao transporte escolar; Noções de 
primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva. Técnicas de Primeiros Socorros; - 
Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: 
mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, 
nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos 
equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 
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de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Atenção para o conteúdo específico 
para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
Apoio Administrativo Educacional – Nutrição   
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e limpeza: Noções de higiene, 
saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, do refeitório e 
áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na 
manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva no ambiente 
de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso dos utensílios 
e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de 
refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; Noções de 
culinária; Técnicas no preparo de refeições; Utilização adequada de equipamentos e ingredientes; 
Distribuição das refeições. Bibliografia sugerida: Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de 
Alimentos. Alimentação Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Apoio Administrativo Educacional – Vigilância  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Assistente Social 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as 
relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, 
profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social 
na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócio ocupacional do Serviço 
Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para 
o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção 
profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos 
do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. 
O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância e juventude, 
mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política 
Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A 
assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - 
IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 
Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de 
gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades 
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Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnico operativo do Serviço Social na articulação entre 
demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - 
FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação 
Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria 
“questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e 
teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. 
Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e 
Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF 
dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Assistente Social – Educação  
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as 
relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, 
profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social 
na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço 
Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para 
o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção 
profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos 
do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. 
O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância e juventude, 
mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política 
Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A 
assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - 
IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 
Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de 
gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades 
Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação entre 
demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - 
FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação 
Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria 
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“questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e 
teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. 
Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e 
Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF 
dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Auxiliar Administrativo  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos 
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de 
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – 
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, 
identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, 
carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 
37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da 
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-
da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais recente), seus 
aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e configurações de periféricos 
(impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, 
Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). 
Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Auxiliar de Consultório Odontológico 
- Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de filme 
radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material 
de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção 
e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, 
desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização 

http://www.planalto.gov.br/
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em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do 
Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de artigos em 
unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de 
Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. São Paulo: 
Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário para 
atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Bibliotecário 
Biblioteconomia, documentação e ciência da informação: conceituação, princípios, evolução e relações com 
outras áreas do conhecimento. Noções de biblioteconomia. Tipos de documentos e finalidades. Fontes 
institucionais (centros, serviços, sistemas de documentação e bibliotecas universitárias). Representação 
descritiva do documento: princípios de catalogação; catálogos: funções, tipos e formas; conceitos de autoria 
e entrada principal; entradas secundárias; código de Catalogação Anglo-Americano (AACR’2) e pontos de 
acesso; tabelas de notação de autor; catalogação dos diferentes tipos de materiais e suportes. Representação 
temática do documento: princípios de classificação; sistemas de classificação bibliográfica: histórico e 
evolução; Classificação Decimal de Dewey (CDD); classificações especializadas. Indexação: conceitos e 
mecanismos básicos, características e linguagens; indexação manual e automática; descritores; metadados; 
recuperação da informação. Formação e desenvolvimento de coleções: estudos de necessidades de 
informação; políticas de seleção, aquisição e descarte – procedimentos; aquisição planificada, consórcios e 
comutação bibliográfica; coleções não convencionais; intercâmbio: empréstimo entre unidades de 
informação; avaliação. Serviço de referência: conceito e técnicas; bibliotecário de referência: características 
e atribuições; usuários reais e potenciais; processo de negociação; disseminação seletiva da informação (DSI); 
serviços presenciais e virtuais (perfis de uso, interesse e necessidades); treinamentos formais e informais; 
estudo de usuário e de comunidade. Redes e sistemas de informação: conceitos e características; 
bibliotecas/unidades de informação virtuais, eletrônicas, digitais, híbridas e em realidade virtual; produtores, 
provedores e usuários das redes e dos sistemas de informação; automação; avaliação de software e 
gerenciador de serviços de unidades de informação; formatos de intercâmbio e suas estruturas; catálogos 
em linha; conversão retrospectiva de registros catalográficos (importação e exportação de dados); principais 
sistemas de automação nacionais e internacionais. Tecnologia da informação e da comunicação: conceito de 

http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf
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redes de comunicação de dados; redes locais (características e diferenças); tipos de equipamentos; internet, 
intranet e extranet; gerenciamento do fluxo da informação em ambiente WEB; bancos e bases de dados. 
Gestão de unidades de informação: planejamento, organização e administração de recursos materiais, 
financeiros, informacionais e humanos; marketing de serviços e produtos. Normalização: conceitos e 
funções; Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); Comitê Brasileiro de Documentação (CB14); 
normas brasileiras de documentação, normas internacionais: Vancouver, ISSO, APA. Profissão do 
bibliotecário: legislação e órgãos de classe; ética profissional. 
Biblioteconomia Escolar: Implementação e organização da biblioteca. 
Programa de Desenvolvimento Sustentável – IBS. Instituto Brasil Solidário, 2011. 
BORBA, Vildeane da Rocha. Introdução à Biblioteconomia. Secretaria de Educação. Governo do Estado de 
Pernambuco, 2013. 
CASTRO, Ana Lucia Siaines de. et al. Ciência da informação, ciências sociais e interdisciplinaridade. Brasília; 
Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, 1999. GOMES, Henriette Ferreira; 
BOTTENTUIT, Aldinar Martins; OLIVEIRA, Maria Odaisa Espinheiro de. (Orgs.). A ética na sociedade, na área 
da informação e da atuação profissional: o olhar da Filosofia, da Sociologia, da Ciência da Informação e da 
formação e do exercício profissional do bibliotecário no Brasil. Brasília, DF: Conselho Federal de 
Biblioteconomia, 2009. LEITE, Fernando et al. Boas práticas para a construção de repositórios institucionais 
da produção científica. Instituto Brasileiro de  Informação em Ciênciae Tecnologia. Brasília: Ibict, 2012. 
OGDEN, Sherelyn. Biblioteca: Armazenagem e manuseio. – 2 ed. – Rio de 
Janeiro: Projeto Conservação Preventiva em Bibliotecas e Arquivos: Arquivo 
Nacional, 2011. 
LEITE, Fernando César Lima. Como gerenciar e ampliar a visibilidade da informação científica brasileira: 
repositórios institucionais de acesso aberto. Brasília: Ibict, 2009. 
LUCAS, Elaine Rosangela de Oliveira; CORRÊA, Elisa Cristina Delfini; EGGERTSTEINDEL, Gisela (Orgs.). As 
contribuições de Ranganathan para a Biblioteconomia: reflexões e desafios. São Paulo: FEBAB, 2016 
REILLY, James M. Novas ferramentas para preservação: avaliando os efeitos ambientais a longo prazo sobre 
coleções de bibliotecas e arquivos. – 2 ed. – Rio de Janeiro: Projeto Conservação Preventiva em Bibliotecas e 
Arquivos: Arquivo Nacional, 2001. SHINTAKU, Milton et al. Cartilha para adequação de publicações SEER/OJS 
ao Latindex. Brasília: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, 2014. TOUTAIN, Lídia Maria 
Batista Brandão (org.). Para entender a ciência da informação. Salvador: EDUFBA, 2007. VALENTIM, Marta 
Lígia Pomim (org.). Estudos avançados em Arquivologia. Marília: Oficina Universitária; São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Biólogo 
Composição química e bioquímica – Metabolismo; Composição Química - Modelos; Funções; especializações 
Permeabilidade; Funções metabólicas; Ciclos Vitais, Mitose, Meiose e Microscopia; Gametogênese; 
Cromatina- Cromossomos; DNA; RNA; Síntese de proteínas; Nucléolo; Cromatina- Cromossomos; DNA; RNA; 
Síntese de proteínas; Nucléolo; IMUNOLOGIA: soros e vacinas; Acelulares (vírus); Procariontes e Eucariontes; 
Classificação dos seres vivos; Nomenclatura científica; Algas: Unicelulares e Pluricelulares; Bactérias; 
Cianobactérias (Algas); Fungos- Liquens; Divisão algas (pluricelulares); Divisão Briófita; Divisão Pteridófita; 
Divisão Espermatófita (Gimnospermas e Angiospermas); Tecido Vegetal; Órgãos vegetais. (Raiz); Órgãos 
vegetais. (Caules e Folhas); célula vegetal – absorção; Transporte, Transpiração e Trocas Gasosas; 
Fotossíntese; Hormônios – Crescimento; reprodução; movimentos; Protozoários: Protistas, Heterótrofos e 
Patogenia; classificação embriológica - aspectos evolutivos reino; Poríferos ou espongiários; Celenterados ou 
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cnidários; Platielmintes: Patogenia; Asquielmintes: Patogenia; anelídeos; artrópodos; Moluscos; 
Equinodermos; cordados: protocordados e vertebrados; cordados: protocordados e vertebrados; Doenças 
por Protozoários; Fungos Patogenia; Infecções Bacterianas; Viroses; Verminoses; Ciclo da água; Tipos de 
óvulos (ovos): classificação e ocorrência; Segmentação (clivagem): tipos; Desenvolvimento embrionário do 
anfioxo; Saúde; Doença; Genética; Evolução; Folhetos embrionários: tipos e funções; Anexos embrionários; 
Embriologia experimental; Tecido epitelial de revestimento; tecido epitelial de secreção; Tecido conjuntivo 
propriamente dito; Tecido conjuntivo ósseo e cartilaginoso; tecido conjuntivo sanguíneo e linfático; tecido 
muscular; tecido nervoso; Metodologia/didática de ensino de Biologia; Educação Inclusiva na Biologia; 
principais Biólogos; História da Biologia/Educação em Biologia. Outras questões versando sobre as atividades 
e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Eletricista de veículos automotores 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de veículos; 
Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes 
Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e 
partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Eletricista de Instalação Elétrica 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. Inversor de Frequência. 
NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos 
acima relacionados estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: NBR 
IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Encanador  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da 
descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Enfermeiro  
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação 
de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; 
Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de 
Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do 
milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não 
transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde 
mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; 
ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei 
Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e 
complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
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Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões assistenciais 
– Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... [et al.] ; 
[revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb 
Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, prioridades, 
fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 
Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. 
ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Engenheiro Agrônomo 
- Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural e Meio Ambiente; - 
Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: Urbana e Rural; Proteção Ambiental; Ciclos 
da natureza; Legislação; Lei nº 12.651 de 2012 e alterações - Novo Código Florestal; Política Nacional do Meio 
Ambiente. Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos penais e sanções 
administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Águas. Mananciais; - Legislação Sanitária 
Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 10.083 de 23/09/98). - Normas e procedimentos de Seguro 
Rural; - Zootecnia: Bovino, Equino, Caprino, Ovino e Suíno; - Apicultura, Piscicultura e outras culturas; - 
Fitotecnia: Milho, Feijão, Amendoim, Soja, Trigo, Café, Citrus, Melancia, Abacaxi, Maracujá, Arroz, Etc. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Engenheiro Civil 
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 
Parcelamento de solo urbano. Contratos e licitações: contratos, aditivos contratuais, especificações técnicas, 
Lei nº 14.133/2021, Lei nº 10.520 e Decreto nº 3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. Novo Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: parcelamento do solo urbano. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. Topografia. Urbanismo. Hidráulica. Materiais de 
Construção: propriedades, ensaios tecnológicos. Tipos de materiais. Teorias das Estruturas. Estradas e 
pavimentação. Hidrologia aplicada. Mecânica dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira. 
Estruturas em concreto Pré-Moldado e Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios tecnológicos, 
propriedades, tipos de fundações. Planejamento de análise de orçamento, custos diretos e indiretos, 
empregos sociais, quantificação de insumos e serviços. Saneamento urbano. Equipamentos Urbanos. 
Gerenciamento da Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Engenheiro Florestal 
1) Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema 
florestal, utilização racional dos produtos e bens florestais; 2) Recursos naturais renováveis; 3) Ecologia, 
climatologia, defesa sanitária florestal; 4) Produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; 5) 
Edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; estrutura e propriedades dos solos e Interação dos 
solos com ecossistemas terrestres e hídricos; 7) Implementos florestais; economia e crédito rural para fins 
florestais; seus serviços afins e correlatos; 8) Código Florestal; 9) Sucessão Ecológica; 10) Estabilidade dos 
ecossistemas; 11) Usos da água; 12) Impactos ambientais sobre os ecossistemas e agroecossistemas; 13) 
Recuperação de matas ciliares e reserva legal; 14) Desertificação: causa e efeito; 15) Legislação Ambiental, 
Constituição brasileira e o meio ambiente. Lei de Crimes Ambientais: Lei nº º 9605/98. Resoluções CONAMA: 
010/90, 278/01, 237/97 e 317/02. Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo do solo e 
reposição florestal: Instrução Normativa nº 04/02 (MMA), Instrução Normativa nº 03/02 (MMA), Instrução 
Normativa n.º 01/1996 (MMA), Instrução Normativa n.º 031/04-N, Portaria n.º 007/03 (IBAMA). 16) Política 
florestal; 17) Solos e fertilidade; 18) Manejo de bacias hidrográficas; 19) Sistemas agroflorestais; 20) 
Tecnologia de produtos florestais; 21) Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; 22) Manejo de 
produtos florestais não madeireiros; 23) Extensão e fomento florestal; 24) Florestamento e reflorestamento; 
25) SNUC (Lei n.º 9.985/00 e Decreto n.º 4.340/02). ; 26) Plano de manejo em florestas nacionais; 27) 
Incêndios florestais; 28) Uso sustentado dos recursos florestais; 29) Equilíbrio dos ecossistemas; 30) 
Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais; 31) Gerenciamento de Unidades de 
Conservação e Preservação Ambiental; 32) Impacto ambiental e recuperação de áreas degradadas; 33) 
Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; 34) Sistemática Vegetal; 35) Mecanização e Colheita Florestal; 
36) Entomologia Florestal; 37) Fitologia Florestal; 38) Silvicultura; 39) Manejo Florestal; 40) Inventário 
Florestal; 41) Geoprocessamento; 42) Combate a incêndios florestais; 43) Ética Profissional. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Farmacêutico/Bioquímico 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; Fármacos 
analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no 
sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos 
que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema digestório; 
Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; 
Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação 
de Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, 
Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e 
Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; 
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Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal 
de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema Único de 
Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fiscal de Obras e Postura 
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. Normas 
reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: 
meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, 
elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 
Elementos do Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Parcelamento, uso e ocupação do solo 
urbano. Instrumentos da política e gestão urbana. Regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões. Desapropriação e servidão. Conceito do solo criado. Operações urbanas. 
Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos a arquitetura e construção civil. Bens Municipais. 
Conceito, classificação, uso e alienação. Estrutura e atribuições do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. (CONDEPHAT). Noções de Direito 
Constitucional: Princípios Fundamentais da Constituição de 1988. Direitos e Garantias fundamentais. 
Organização do Estado e dos Poderes. Noções do direito Penal: dos crimes contra a Administração Pública – 
arts. 312 a 327 do Código Penal. Normas Constitucionais sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da 
Constituição Federal. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função 
 
Fiscal de Meio Ambiente  
Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder 
de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Proteção Ambiental. 
Política Nacional do Meio Ambiente. Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. 
Ilícitos penais e sanções administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Processo de 
licenciamento ambiental. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fiscal Sanitário 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda Constitucional 
nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema 
Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de 
Saúde BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 SUS de A a Z- 
Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br Caderno da Atenção Básica Nº21- MS/ DAB 
www.saude.gov.br FUNDACENTRO. Prevenção de Acidentes com Animais Peçonhentos, São Paulo, 2001 
FUNASA. Metodologia de controle, Cap4, Dezembro de 2002. Manual de Controle de Vetores-MS Manual de 
Controle de Roedores- Funasa/MS Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde- MS Legislação Geral da 
Anvisa Sobre Alimentos - Leis e Decreto-Lei Disponível no Site da Anvisa 
www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/serie.htm Código Sanitário do Estado de São Paulo: Lei nº 10.083, 
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de 23 de setembro de 1998 - São Paulo-SP HAZELWOOD, D. MCLEAN, A.C. MANUAL DE HIGIENE para 
Manipuladores de Alimentos-Livraria Varela- SP 2ª Reimpressão. 1998. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fisioterapeuta 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do membro 
inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, 
cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia 
motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em 
fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia 
motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em 
locomoção e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, 
hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos 
fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fonoaudiólogo 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da Fonoaudiologia. 
Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento 
das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e 
comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, 
avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, 
doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e 
reabilitação do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos 
distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, 
capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. 
Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. Atenção para o 
conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Lubrificador de Máquinas 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Mecânico de Máquina Leve  
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de veículos; 
Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes 
Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e 
partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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Mecânico de Máquina Pesada  
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de veículos; 
Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes 
Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e 
partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Médico 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Anemia, 
distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, 
tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e síndromes medulares. 
Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) 
dislipidemias e distúrbios hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, 
cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória intestinal. 
Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção 
urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções 
pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças 
da pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre reumática, endocardite 
infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Médico Veterinário 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais de Saúde Animal no 
Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. 
Afecções Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema 
Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário. 
Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e 
Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de 
alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – 
princípios gerais, definição e classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos 
aplicados à vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. Estreptococciases. 
Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites equinas. Determinadas por protozoários. 
Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e classificação de zoonoses. 
Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e 
outras; noções de controle de proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia 
dos vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita domiciliar; criadouros; 
pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas 
dos animais domésticos. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. 
Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. 
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Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna 
sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e Administração em Saúde 
Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. 
Informações Epidemiológicas. Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Motorista  
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de eletricidade 
de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos 
de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos 
equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos 
de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções 
do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Nutricionista 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 
alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de 
alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, 
importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional 
nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação 
de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene 
de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. 
Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. 
Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e 
alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de 
origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais 
como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 
Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: 
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos 
os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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Odontólogo 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; Microbiologia 
e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia 
oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; 
Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Operador de Máquinas 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de 
freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e 
amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem 
de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 
91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no 
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem 
/ combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Operador de Máquina Pesada 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de 
freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e 
amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem 
de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 
91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no 
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem 
/ combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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Operador de Motoniveladora 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de 
freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e 
amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem 
de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 
91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no 
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem 
/ combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Operador de Retroescavadeira/Pá Carregadeira 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de 
freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e 
amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem 
de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 
91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no 
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem 
/ combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Pedreiro 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da obra; materiais básicos de 
construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e 
argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Professor de Educação Básica - Pedagogia 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, SP: Papirus, 2012. 



 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. 
 
 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º e 2º ciclo (Arte, Ciências 
Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, Educação Física, Temas Transversais e 
Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São Paulo: Moderna, 
2003. 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 2011. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Psicólogo 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de 
atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais 
aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais 
da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões 
e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia 
Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Psicólogo – Educação  
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de 
atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais 
aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais 
da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões 
e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia 
Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico Administrativo Educacional - Secretário Escolar 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos 
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de 
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – 
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, 
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identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, 
carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 
37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da 
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-
da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais recente), seus 
aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e configurações de periféricos 
(impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, 
Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). 
Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico Ambiental 
Geomorfologia: objeto de estudo, história e aplicações; Fatores endógenos e exógenos de evolução do 
relevo; Escalas de abordagem e taxonomia das formas do relevo; Unidades do relevo brasileiro e regional; 
Compartimentação geomorfológica do Extremo Sul Baiano; Morfometria como recurso técnico para análise 
geomorfológica; Dinâmica fluvial, costeira e de ambientes áridos e semiáridos; Técnicas de monitoramento 
de campo dos processos erosivos. Elementos climáticos: precipitação, pressão, temperatura e umidade; 
Tipos de precipitação: orográfica, convectiva e frontal; Fatores geográficos: latitude, relevo, vegetação e 
continentalidade / maritimidade; Circulação geral da atmosfera e as massas de ar; Instrumental 
meteorológico; Classificações climáticas. Legislação e licenciamento ambiental. Noções de hidrologia e bacias 
hidrográficas. Ecologia aplicada. Noções de geologia. Biologia ambiental. Noções de microbiologia; química 
ambiental. Geoprocessamento. Estatística aplicada ao meio ambiente. Estudos e diagnóstico ambiental. 
Poluição ambiental. Manejo e tratamento de poluentes. Controle de qualidade das águas. Sistema de 
tratamento de águas e efluentes. Sistema de gestão ambiental. Normas ambientais ISO 14000. Avaliação de 
riscos ambientais. Estudos de impacto ambiental. Recuperação de áreas degradadas. Educação ambiental. 
Biodiversidade e conservação energia e meio ambiente. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico de Raio X 
Conceito de radioatividade. Produção de Raios X. tubo de Raios X e componentes Diagrama em bloco de um 
aparelho de Raios X: Função dos principais componentes de um aparelho de Raios X. Meios antidifusores 
(diafragma, grade, cone e l cilindro) Palores radiográfícos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios 
X. Filmes e écrans vantagens e desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: componentes do 
filme radiográfico. Processamento do filme: processamento manual e automático, principais vantagens no 
uso de um processador automático, componentes do revelador e do fixador. Rotina para o exame 
radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da coluna vertebral Rotina para o exame 
radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico dos membros 
inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina para o exame 
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radiográfico do abdómen e do tórax Meios de contraste e sua utilização mais frequente Contraste iodado e 
baritado. Proteção radiológica, meios proteção disponíveis, Influência dos fatores radiográfícos, influência 
dos acessórios radiográfícos Manutenção de um Serviço de Radiologia Custos x desperdício de material 
Tomografia computadorizada: Definição geral, conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, 
tamanho e campo, filtros, gerações, parâmetros de reconstrução e aquisição de imagens, relação sinal-ruído, 
meios de contraste utilizados, fator de zoom, densitometria, efeito de volume parcial, influência dos valores 
radiográfícos, tipos de exames, tipos de corte e programas, janela, dispositivos de armazenamento de 
imagens, tipos de filmes e câmara multiformato, artefatos, detetores, Mamografia: Definição geral, tipos de 
mamógrafos, mamografla de alta resolução, tipos de filmes e écrans, processamento, filtros, grades, 
tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico em Enfermagem 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de Enfermagem. 
Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas 
legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados 
com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene 
e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa 
nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, 
cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, 
hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. 
Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós-
operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. Medidas de Educação 
em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da 
mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 
hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 
Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. 
ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php


 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. 
 
 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico em Informática 
Redes de computadores - arquitetura de redes, topologias (lógica e física), tecnologias e projetos de redes 
locais e longa distância. Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). 
Equipamentos: switches, roteadores, firewall, filtros de conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à voz 
(áudio) e vídeo em tempo real. Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas operacionais (envolvendo 
instalação, configuração e administração de sistemas operacionais Windows, Unix e Linux), sistemas de 
arquivos (envolvendo direitos de acesso, segurança e integridade). Multitarefa, multiusuário, núcleo e 
dispositivos como arquivos. Gerenciamento de serviços de rede (servidor de arquivos, servidor de impressão 
e servidor de aplicação), ambiente de gerenciamento Microsoft e Linguagens de Script. Gestão de TI: 
gerenciamento de projetos (análise de viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de 
projetos, planos do projeto, gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos e benefícios de 
mudança. Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos certificação digital, criptografia. Políticas de 
segurança de informação (disponibilidade, integridade, confidencialidade, plano de contingência, controle 
de acesso, auditoria, rotinas de backup). A questão do vírus, spywares, rootkit, etc. Desenvolvimento de 
Sistemas: engenharia de software (requisitos, análise e projeto orientado a objetos, implementação, testes, 
etc). Rotinas de Backup. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 
Técnico em Laboratório 
Noções de Serviço de Hemoterapia e Legislação Vigente; - Conhecimento do uso, funcionamento, 
monitoramento e cuidados gerais com instrumentos e equipamentos laboratoriais: microscópio, balança 
analítica e de precisão, centrífuga, termômetros, homogeneizadores de bolsas de sangue, agitadores de 
plaquetas, banho-maria, incubadoras, rede de frio para armazenamento de hemocomponentes, pipetadores 
automáticos, autoclave e cabine de segurança biológica; - Coleta de material biológico; - Preparo de material 
para análises: soluções, reagentes e vidrarias em geral; - Conhecimentos básicos em hematologia; - Coleta, 
armazenamento e estocagem de sangue, hemocomponentes e hemoderivados; - Transporte de produtos 
biológicos; Gerenciamento e Descarte de resíduos; - Esterilização e desinfecção de equipamentos, artigos e 
superfícies; - Transporte, recepção, identificação e processamento de amostras; - Biossegurança; - Boas 
práticas de laboratório; Imunologia dos glóbulos vermelhos; Antígenos e anticorpos eritrocitários;  Sistema 
de grupos sanguíneos: ABO, Rh, KELL, DUFFY, KIDD, MNSs, P, LUTHERAN e LEWIS;  Aloimunização; - Exames 
Pré-Transfusionais;  Imuno-Hematologia: antígenos eritrocitários, testes imuno-hematológicos: teste da 
antiglobulina, pesquisa e identificação de anticorpos irregulares, prova cruzada;  Transfusão de 
Hemocomponentes e Reações Transfusionais;  Anticoagulantes e Soluções para 
preservação de Componentes Sanguíneos;  Coleta e preparação de Hemocomponentes;  Técnicas de 
fracionamento e armazenamento dos Hemocomponentes; Contaminação bacteriana de Hemocomponentes;  
Noções básicas sobre exames sorológicos e doenças transmitidas por transfusão de sangue: Hepatites virais, 
Retroviroses, Doença de Chagas, Sífilis, Malária;  Controle de Qualidade dos Reagentes Imunohematológicos 
e Técnicas Imunohematológicas. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico em Segurança do Trabalho  
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs / Portaria 3.214);  Normas Regulamentadoras do Ministério 
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do Trabalho e Emprego e legislação aplicável à área de Segurança do Trabalho.  Normas de Higiene 
Ocupacional da Fundacentro, Limites de Exposição Ocupacional para substâncias químicas e agentes.  
Aspectos éticos, multidisciplinares e relações intervenientes na ação profissional do Técnico em Segurança 
do Trabalho.  Políticas e sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho. Procedimentos para inspeções 
internas de áreas, instalações e equipamentos relativos à segurança e saúde no trabalho. Procedimentos, 
técnicas de prevenção e medidas de controle de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente 
de trabalho. Programa de brigada de incêndio, prevenção e combate a incêndio. Programas de gestão e da 
CIPA. Análise de riscos no processo produtivo e no ambiente laboral. Fatores de risco de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais: identificação, especificação de medidas de controle, execução de ações 
analíticas, corretivas e preventivas. Indicadores estatísticos: de ordem legal e técnica. Elaboração de laudos 
técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário. Programas de gerenciamento de riscos: Programa de 
Proteção Radiológica,  Programa de Proteção Respiratória, Programa de Conservação Auditiva,  Planos de 
Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais que Perfuram/cortantes. Gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde.  
Referências Bibliográficas  
- Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Decreto 56.810/2001.  
- SALIBA, Tuffi Messias, CORRÊA, Márcia Angelim Chaves. Insalubridade e periculosidade: aspectos técnicos 
e práticos. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Manual prático de avaliação e controle de ruído: PPRA. 3ª Ed. São Paulo: LTr, 2004.  
- Segurança e medicina do trabalho. Manual de legislação. Ed. Atlas. 62ª Ed. São Paulo: Atlas, 2008.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Curso Básico de Segurança e Higiene Ocupacional. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004.  
- ARAÚJO, Giovanni Moraes de "Normas Regulamentadoras Comentadas" - Rio de Janeiro: Giovanni Moraes 
de Araújo, 2003.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Legislação de segurança, acidente e saúde do trabalhador. São Paulo: LTr, 2005.  
- GONÇALVES, Edwar Abreu. "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho" - São Paulo: Editora LTr 2000.  
- SALIBA, Tuffi Messias "Higiene do Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais" - São Paulo: 
Editora LTr, 2002.  
CAMILLO JÚNIOR, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. 6. ed. São Paulo: Editora Senac, 2006.  
- GRIMWOOD, Paul e DESMET, Koen. Tactical Firefighting. 2003.  
- GRIMWOOD, Paul. Flashover and Nozzle Techniques. Inglaterra, 2000.  
- INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial www.inmetro.gov.br/.  
- MTE - Ministério do Trabalho e Emprego - www.mte.gov.br/.  
- NFPA - National Fire Protetion Association - www.nfpa.org/.  
- OLIVEIRA, Marcos de. Manual de Estratégias, táticas e técnicas de combate a incêndios estruturais. 
Florianópolis: Editorª Editograf, 2005.  
- SEITO, Itiu coordenação. A Segurança contra incêndio no Brasil. Et al. São Paulo: Projeto editora, 2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Técnico em Vigilância Sanitária 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a 
rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças 
infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de vigilância epidemiológica no controle 
da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e 
relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção 
no território, estratégias de atuação, formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, 
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da vigilância sanitária, da vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. Sociedade, 
ética e promoção de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. Reconhecimento de problemas 
de saúde e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 
Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre controle, prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou 
superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e 
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir 
uma mensagem de e-mail. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Terapeuta Ocupacional 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e 
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e 
rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na 
saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. 
Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. 
Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: 
Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional 
nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; 
Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, 
tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 
básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das 
articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e 
aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de 
rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida 
prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições 
neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia 
Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e 
Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou 
transtornos: Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses 
orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de 
fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas 
Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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Vigia  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
Zelador  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 001/2024 – Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã/MT 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Nº do CRM: _____________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________       
                  

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Nova Ubiratã(MT), ______ de ____________________ de 2024. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ/MT– CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
Nº DE INSCRIÇÃO:_______________________________ RG: ______________________________ 
CARGO PRETENDIDO: ______________________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque com X 

STRICTO SENSU – Título 
de Doutor na Área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído 
até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

STRICTO SENSU – Título 
de Mestre na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído 
até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de 
Pós – Graduação – 
duração mínima de 432 
horas/aula (que equivale 
a 360 horas cheias), na 
área em que concorre ou 
em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
Assinatura do candidato: ____________________________  
Data: ____/____/_______ 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 
NÃO COLOCAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DE ENVELOPE 
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ANEXO V 
 

 CRONOGRAMA 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis nos sites 
www.inepam.org.br e www.novaubirata.mt.gov.br. 
 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 06/02/2024 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 21/02/2024 às 
16h00min do dia 06/03/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 07/03/2024 

Divulgação da relação de candidatos inscritos    13/03/2024 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

14, 15 e 18/03/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e convocação 
com indicação do local e horário da realização 

da prova objetiva   

25/03/2024 

Realização das Provas Objetivas e entrega de 
títulos 

07/04/2024 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas 08/04/2024 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

09, 10 e 11/04/2024 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 18/04/2024 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da 

Prova Objetiva e de Títulos 
23/04/2024 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas e de Títulos   

24, 25 e 26/04/2024 

Homologação da nota da prova objetiva e de 
títulos e convocação para realização da prova 

prática 
03/05/2024 

Realização da prova prática 19/05/2024 

Divulgação da nota da prova prática 24/05/2024 

Prazo de recurso da nota da prova prática 27, 28 e 29/05/2024 

Publicação da Retificação e/ou Homologação 
do Resultado Final e Publicação da 
Homologação do Concurso Público 

07/06/2024 

http://www.inepam.org.br/
http://www.novaubirata.mt.gov.br/
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ANEXO VI 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

 
Exames por área do cargo Exame 

Para todos os cargos 

▪ Hemograma;  
▪ Glicemia;  
▪ Colesterol Total; 
▪ Tipagem Sanguínea; 
▪ Creatinina;  
▪ VDRL; 
▪ TGP; 
▪ Exame Urina (EAS); 
▪ Avaliação Postural Fisioterapeuta;  
▪ Eletrocardiograma com laudo;  
▪ Carteira de vacinação atualizada;  
▪ Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de 
coluna com laudo.  

 
 
 
 
 
 
 

Profissionais da Saúde 

▪ Hemograma;  
▪ Glicemia;  
▪ Colesterol Total; 
▪ Tipagem Sanguínea;  
▪ Creatinina; 
▪ VDRL;  
▪ TGP; 
▪ Hepatite B; 
▪ HIV;  
▪ Exame Urina (EAS); 
▪ Avaliação Postural Fisioterapeuta; 
▪ Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de 
coluna com laudo;  
▪ Eletrocardiograma com laudo;  
▪ Carteira de vacinação atualizada. 

 
 
 
 
 
 

Operador de Máquinas Pesadas 
 

▪ Hemograma;  
▪ Glicemia;  
▪ Colesterol Total; 
▪ Tipagem Sanguínea;  
▪ Creatinina;  
▪ VDRL;  
▪ TGP; 
▪ Audiometria; 
▪ Exame Urina (EAS); 
▪ Avaliação Postural Fisioterapeuta; 
▪ Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de 
coluna com laudo;  
▪ Eletrocardiograma com laudo;  

▪ Carteira de vacinação atualizada. 
 
Obs.: A Prefeitura de Nova Ubiratã poderá exigir outros exames médicos no ato da convocação para 
admissão do candidato aprovado, de acordo com o manual de segurança do trabalho.  

 


